
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 421, DE 2020
(Do Poder Executivo) 

MSC 106/2020
OF 110/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.824, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada a Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura de Antônio Dias a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Antônio Dias , Estado de 
Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

EM nº 00619/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017067/2015-91, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Antônio Dias, inscrita no CNPJ nº 
04.416.296/0001-87, explore pelo prazo de dez anos a partir de 23 de junho de 2015, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Antônio Dias, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5646/2017/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1824, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28/06/2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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PORTARIA Nº 1824/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000636/2001 e nº
53900.017067/2015-91, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE ANTÔNIO DIAS, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Antônio Dias / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1787654 e o código CRC 99290245.

Referência: Processo nº 53900.017067/2015-91 SEI nº 1787654
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35710/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.017067/2015-91.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679571 e o código CRC A274F9EF.

Referência: Processo nº 53900.017067/2015-91 SEI nº 4679571
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.416.296/0001­87
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
27/04/2001 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE ANTONIO DIAS 
 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30­8­00 ­ Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93­6­00 ­ Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99­5­00 ­ Atividades associativas não especificadas anteriormente 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399­9 ­ ASSOCIACAO PRIVADA 
 
LOGRADOURO 
CARVALHO DE BRITO 

NÚMERO 
210 

COMPLEMENTO 
LOJA 06 

 
CEP 
35.177­000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
ANTONIO DIAS 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO  TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 
 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/04/2001 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 02/04/2015 às 10:14:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil ­ 02/04/2015
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE
ANTONIO D

CNPJ: 04.416.296/0001­87

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:47:33 do dia 24/04/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 24/05/2015. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE 
GILBERTO ZECHLINSKI JÚNIOR

BOLETO »» Nada Consta     menu   ajuda 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.416.296/0001­87
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
27/04/2001 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE ANTONIO DIAS 
 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30­8­00 ­ Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93­6­00 ­ Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99­5­00 ­ Atividades associativas não especificadas anteriormente 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399­9 ­ ASSOCIACAO PRIVADA 
 
LOGRADOURO 
CARVALHO DE BRITO 

NÚMERO 
210 

COMPLEMENTO 
LOJA 06 

 
CEP 
35.177­000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
ANTONIO DIAS 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO  TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 
 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/04/2001 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 02/04/2015 às 10:14:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil ­ 02/04/2015

Petição  (0476912)         SEI 53900.017067/2015-91 / pg. 11



Petição  (0476914)         SEI 53900.017067/2015-91 / pg. 12



Petição  (0476915)         SEI 53900.017067/2015-91 / pg. 13



24/04/2015 BOLETO ­ SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL ­ [SIS versão 2.2.62]

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE
ANTONIO D

CNPJ: 04.416.296/0001­87

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:47:33 do dia 24/04/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 24/05/2015. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE 
GILBERTO ZECHLINSKI JÚNIOR

BOLETO »» Nada Consta     menu   ajuda 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 

CULTURA DE ANTÔNIO DIAS, inscrita no CNP,' n2  04.416.296/0001-87, com 

sede na Rua Carvalho de Brito n2  210, Loja 06, na cidade de ANTÔNIO DIAS, 

Estado de Minas Gerais, CEP 35.177-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n2  255/2003 e 

Decreto Legislativo n2  668/2005, publicado no Diário Oficial da União datado de 23 

de junho de 2005, vem, respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a 

renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 

atendimento ao subitem 20.2 da Norma n2  1/2011, bem como apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n2  1/2011, aprovada pela 

Portaria MC n2  462, de 14 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União, alterada pela Portaria n2 197 de 01 de julho de 2013. 

Antônio Dias, MG, 06 de abril de 2015. 

t2 	é2iei-t- 	• 
Associação Comunitária de Comunicação e 

Cultura de Antônio Dias 

Nome do Presidente da Associação: ALOÍSIO DE CASTRO PEREIRA 
CPF: 086.778.836-49 

RFC;FIBIDO 
Em_  is-, 0_5 !Ç  horas 

'nane Aimi Severo 
kislista Técnico-Administrafivo 

DRhrte - 04 / Matrícula 1786899 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 

entidade requerente, para fins de instrução do processo de renovação da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 

Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 

apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 203 da Norma n2  1/2011, aprovada pela Portaria MC n2  462, de 14 de 

outubro de 2011. 

Antônio Dias, MG, 06 de abril de 2015. 

tal'i-)/ii-(2 Com.e  

Associação Comunitária de CoMunicação e 
Cultura de Antônio Dias 
Aloísio de Castro Pereira 

Presidente 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

Eu, ALOISIO DE CASTRO PEREIRA, na qualidade de 

representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 

CULTURA DE ANTÔNIO DIAS, com sede na Rua Carvalho de Brito n2  210, 

Loja 06, na cidade de ANTÔNIO DIAS, Estado de Minas Gerais, 

CEP 35.177-000, declaro que a emissora de radiodifusão comunitária encontra-

se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parãmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença 

de funcionamento da estação. 

Antônio Dias, MG, 06 de abril de 2015. 

Associação Comunitária de COmunicação e 
Cultura de Antônio Dias 
Aloísio de Castro Pereira 

Presidente 
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VERSO EM BRANCO .. 
OFICIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS nF: ANTÔNIO DIAS-MG 

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE ANTÔNIO DIAS 
...- .', 

 Praça Ana Angelica, 108 -  Centro  -António Dias -  MG  - CEP 35177-000 -  Fone  (31)  3843-1309 
p

Oficial/Tabelião Bei Napoleão Frutuoso de Sousa 

FERINA° DPrifile0 
 rtr 	Esta  copla confere com o 	Itinal apresentado. ,...,. = 2:1—É g,  ,;), Dou fe. Antonio Dl 	- E, 13/03/2015 ,,,  '‘  ia testemunho r:, \ 	 da verdade ;,5, 0  llapoleao ‘Prutio : Nxo, 

	

	 Tabellao - adida 

Ed.: 1$4,02 Tx.Fis.; 141,25 Total: R$5,27 
.> 
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OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE ANTÔNIO DIAS 
Praça Ana Angélica, 108 - Centro - Antônio Dias - MG - CEP 35177-000 - Fone: (31) 3843-1309 

Oficial/Tabellão: Bel. Napoleão Frutuoso de Sousa 

AUTENTICA/04 

Esta copia confere coi oXO. íginal apresentado. 

Dou fe. Antonio Dias 	L 	NG, 13/03/2015 
Ei testenuáho 	' 	da verdade 

poleao Frutuoso ti. Gou 	Tabelioa - adaín 

1.: R$4,02 	R$1,25 Total: R$5,27 

VERSO EM BRANCO 
OFICIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DF. ANTÔNIO DIAS-MG 
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OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE ANTÔNIO DIAS 
Praça Ana Angélica, 108  -  Centro  -António  Dias  -  MG  -  CEP 35177-000  -  Fone: (31) 3843-1309 

Oficial/Tabelião:  Bel. Napoleão  Frutuoso  de Sousa 

AUTINTICWO 

 

Esta copia confere coe o 

Dou fe. Antonio/41 

Ei testenunbo  1 
Napoleao F 

nal apresentado. 

-NC. 13/03/2015 

Ida verdade 

Tabellao - adelo 
■1 p 

 

Enl.: R$4,02 Tx.F1s.: 1$1,25 Total: g$5,27 

L

\L'ERSO EM BRANCO 
OF1C10 DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE ANTÔNIO DIAS-MG 

■rMISI12aCf,•4•.IIU.ràtáa...._LSS'WIHZ.IV"'CAW•YC:U.72,WC'Vttt  
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OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE ANTÔNIO DIAS 
Pi'aça Ana Angélica, 108  -  Centro  -  Antônio Dias  -  MG  -  CEP 35177-000  -  Fone:  (31)  3843-1309 

OficiallTabelião.  Bel.  Napoleão Frutuoso  de Sousa 

EMITI AO AO ANVERSO 

Esta copia confere eu o original apresentado. 
fe. Antonio D1 s 	- 11G, 13/03/2015 

testemunho' 	—441 da verdade 
leao Freinrro, 	Tabellao - adila 

1.: 144,02 Tx.F1s.: 1$1,25 Total: R$5,27 

VERSO EM BRANCO 
OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE ANTÔNIO DIAS-MG 

lo■seasiNnaleraamm■—+6. ,e  
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OFICIO 	REGISTRO CIVIL E NOTAS DE ANTÔNIO DIAS  	Praça Ana Angé
D
lica
E 

 , 108 - Centro - Antônio Dias - MG - CEP 35177-000 - Fone: (31) 3843-1309 
Oficialfrabelião: Bel. Napoleão Frutuoso de Sousa 

illITERTICA4M---- 

-1 
r, 

o'. , ig . , 	Esta copla eonf , 	. 	'sk, sinal apresentado. 
:.- -ku fe. Antont‘ i 

4,,N.,,:,', 

	

.,, 	1-:.  W-13/03/2015 	..,... 
testenunho ' 	—,,, 	ida verdade '' 
deao Fruto';. 	MF-ITabellao . , , 	, 	, 	 - doia 

g'. 	Eol.: R$4,02 TÉ.Flo.: 1$1,25 Total: R$5,27 

1 le I 11 

ille 
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OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE ANTÔNIO DIAS 
Praça Ana Angélica, 108 - Centro - Antônio DiaF - MG - CEP 35177-000 - Fone: (31) 3843-1309 

Oficial(Tabelião: Bel. Napbleão Frutuoso de Sousa 

AUT1311T1 ACAO 

esta copia confére -chi o original ápreoentado. 
Dou fe. Antonio/files 	' 	BC, 16/0312015 

	

Be testemunho 	 da verdade 
apoleao F 	 - !abolia° - adula 

1.: 1$4,02 Ts.Fis.: 1$1,25 Total: 145,27 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA DE C..0MWIÇ.A.ÇÃO E 
CULTURA DE ,AN'±`ÔNIQ DIAS. 

Capítulo Í 	Dâ Denominaçà SeCle e Fins 

/Artigo* • 1-° „ 	Sáb a denominação. ' •de AsSOciação 
Comunitária 	COmuniCaçá- o e, 'Cultura. de Antônio 
'Dias, • como fantasia à :Rádio Integração, uma 
'associação comunitária'de fins ra.0 ÇC011:(5MÍÇOS, 
aue;. pé regerá' :pelo _PrePe-nte • astatáto e pela 

'legislação :especifica., • 	' De 	'duração. 
indeterrainacta, com sede ,,à Rua Carvalhb de 

	

. 	. 	. 
Brito,: .210 - -.Centro de. A.n.t "O', -nio Lias,. 'no Estado 
ti.é Minas 	 • 	 • 	- 

Artigo 2° - •$.ão finalidades, da prasenEe' A.ssociação: 
5 1° 	Dar óportu.nid:ades à„ dif-.4sào. de'idéias, 
eiieMen,tos• 	cU1tu.ra, ..-tradiç,-5es 'e • hábitos 

-1 sociais da comunidade;: 
•••,;,.5:2 , • 	ofe.r.--:,.,_:,Ip.ec:aT4,p113.9 	z , :forMação 	e' 
integraçãoda- 	 la2er, 

H.•CUltura.- e o -•cániío social; 	‘• 
§39, 	Prestar 	 •••Públ„.•dar. 

	

40,p, 	 6.'3,,V4--1•;. • 
necessário• . 	. •   

Contribüir . pára 	aperfeiçoaMento • , 
profissional 	nas `:. ,áreas ' ;de -. :atuação • dos 

• jornalistas -::e radialistas, de • confOrmidade com ••• 
Iegialação:• -ProfisSiOnal vigentç?; 

•capacitação,„: dos : cidadãos no-
exercício do -direito de ' expressà? • da fórma- mais 

- acessível .possue:: 

	

. 	, 	•• 

Capítulo •111•. • Do Quadro Associativo 

Ártigo•;,:3°• 	• Sãos • Considerados sánciós todos ' _aqueles 
que, ;:impediMent6S, legais -, , fr.yraM  
na 	

. •  	" " 	• 
área de: atUação• de ,-2káS,O,ciaçãO :CoMunitária..de   • 	• 

CoMunicaça.6':Cultura, de Álit(5nit,'. Dias, Mediante 
‘de , .preenChiMentO • de;-:•fortnula.rio própria, sej,am'' 
pessoas :físicas , oü J ídicas, do c liadas ou 
Sediadas , 'na. Comunidade a ser-  á Lendida, desde 
qi".:ie ;legalmente institAidas,„ que :sejam aprovadas 

:1'1.5i..retpria: e que ,itiantenhaM•.•fiel: obediência 
este 'es.:LatUtá e  deliberações ris ' sod' •a.de. 

.4.-021à.diá-L-- 
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AUTEIT,ICECAO ,  

o\nrisIsal apresentado. 
-19, 16/0312015 
da verdade 

- Tabeliao - adule 

Isl.: 11$4,02 Ts.1118.: 11$1,25 Total: 11$5,27 

Esta copla eofhfere 
u fe. Entalo Na 
peste 

leao Frutuoso 
1, • 

OFICIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE ANTÔNIO DIAS 
Praça Ana Angélica, 108 - Centro - Antônio li

as 
 - MG - CEP 35177-000 - Fone: (31) 3843-1309 

OficiallTabelião: Bel. Noeo Frutuoso de Sousa 

Artigc 4°  -' A a.Saociaça,o será composta -por número 
ilimitado de sócios' r , " distinguidos ém três 
Oategorias,'-'à saber 
§I°  --- Sócios fundadores - 'os que assinaram a 
ata de fundação e constituição; 
§2° 	»Sócios honorários - os que distinguem 

'por beneficisps . relevanteá ,.à Associação ou à 
coletividade • • 
§3,° = Sócios contribuintes - qualquer pessoa 

:física o ou járid.ica que,' contribua mensalmente , 
'com. qualquer importância por ele designada ou 
patroça..nio Sob fbiÉia ciè apoio cultuta1 

Ar.t.i.9"O 	Terão cli'rei"tO a _voto nas assembléias -as 
1 categorias de socos fundadores, honbrárioS e 

co-ntribuintes,." este ,"últimb„ desde que em dia 
com sua contribuição. - 	• - 
§- Único - : Somente: 2terão direito 	voto' oto nas , 

. asSeMbléias, 	os ° 	bràsileiro 	natos 	e e .  
naturalizados há mais de dez anoà.. 

Ártig0  -6°T - 'Os sócios 'fundadores, honorários _ 
dontribui:ntes: 
§1.° 	Não' respondem. nein:- mesmo subs.idiariamente' 

encargos da asSOCiacãO: 
2° 	São: 'diretos .dós .uncladore-S Honorários' 

'Contribuintes; 
.;-‘ Votar e ser .:V-otado para .compor a diretoria 

eXeCgt.iva .é o conSelho.  
•"das;Assembléias , Gerais 

diáctitindo,., e votando matérias objeto da' 
OonV.boa.Cãp; 
1-11 - 	Oferecer, sugestões 	à • bj_retor.iá 
Executiva;" 'no` interesse elp: aperfeiçoamento da 

social ,Ou do bom '..finciionamento dos 
serviços e obras -preStadaS"-PelE.à.. associação; 

Solicitar .>'da .Diretoria,` Éxécutiva. • sempre 
que , :nec.eásá.ri:O .  e .por escritO, esolareciMentos 
sobr:e° ;. assinito.s • , 	relacionados' 	com 	a 
-adrái.nist.ração, soCial; 
V - Freqüenstara sede-,  da Ássocira- çá.- o. 

_ .A.-Admiàsão de associados.  nos 
, ,hOnorárj;:os' e contribuintes'dar  

quadro de 
través da 

 

• 
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constituída dos seguintes 
-Rst.sisr,?c,'N 

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE ANTONIO DIAS 
Praça Ana Angélica, 108  -  Centro  -  Antônio Dias  -  MG  -  CEP 35177-000  -  Fone: (31) 3843-1309 

Oficial/Tabelião: Bel. Napoleão Frutuoso de Sousa 

funda.clores; 

às tarefas ou 

que 
que 

-V, • 

C.„A.£ 14 

original apresentado. 
lig, 16/03/2015 

Aa verdade 
Tabeliao - adain 

A 0 ?E,.11.i  

, 
Esta copia cogere

Di  
testenunho 

o rleao Fr 

1.: 11$4,02 Tx.lris.: 11$1,25 Total: 1$5,27 

apresentação .fdrmal por .dóis ::;membros' d.o gUadro• 
a S adCiat 	 •EiidadóreST.,::',r ) hdrbrard..4S :.O.u. 
contribuintes-jer que seàárn: 'inScritos nd 
Grupo. .arnigas  
doà.O.ões' Mensais. 	 -.. • 

Artigd 	 remisrs-ad a`  pedido do associada' do 
quadro; ' 	 • devera • Ser apresentada. :- 
fointaIrierit.e. 	pára 	a . 	grúpo À 	dirigente .  
protoco1,ada ria' secretaria da Associação 
segúlda 	terrnO.,de desliamento. . 	 • 

Artigo ''96 '•= A 'ExCIUsão:,:dd,' aásociado..-sb: é admissível 
' i-lavendo • ',justa causa, obedecido' o disposto no  

estatUto/7' .tendo. OrniSso;'• ' dderà ''t-ambérn:,d:Cdrrer--• 
se , 'for': rç.f„::;dr14e,Cida -: :•a 	 itfe. motivos 
graves, 	em delilz:ieraão.• • f Undanientada,. 

:maioria.' • absoluta- dos- ' presentes' 	'asSeinb1éia 
geral especia.lrnente convocada para 
5 Único — Da", dedi.aã.o • do órgão` que, • de 
•conforrnida 	com • 4,-, .; 	 ,,..deeretar 
exc1usão'i. caberá ''SernPre'• recurso à• .assembleia 

, geral: 

Capítulo 	 s-; Direitos. 	 " dos • 
Associados';: 

Artigo 346 	 „..S6Ciós 
honorários e •ddritribUintes.V 
I. -Par ïc ipar das ,.:Asserrib1éias'- Ordj.nárié . e '‘ 
Extraordin.ári.aS: ndS termos do Presente 
estatuto; 
II • - Desempénha dignarneirte 
Cargos' que lhes confiarem:,.. 
III - Reaver- 	diretoria nos assuntos: 

I  envolvam', sua: -responsabilidade pessoal. 'Ou 
visem o•beixt-cla•.;22i.ssociação;': ' 	 • 
IV 7- Difundi as :inàlidadés da. Associação; 
V 	Estar em dia com suas 	 com. 
,ÇAR-  GruPOde. Ami-goS -da Rádio. 

e Funcionamento-: dos Capitulo  IV - 	Constitui'ção 
órgãos Deliberados:-  

Artigo' 11 A AsSoclação e 
. órgãos : 

.are. twgz.susus ofiemga 

Requerimento Renovação de Outorga (0508614)         SEI 53900.017067/2015-91 / pg. 30



OFICIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE ANTÔNIO DIAS 
Praça Ana Angélica, 108 - Centro - Antônio Dias - MG - CEP 35177-000 - Fone: (31) 3843-1309 

Oficial/Tabelião: Bel. Napoleão Frutuoso de Sousa 

tUTINTICACM 

Esta copia confere coa o original apresentado. 

u fe. Antonio Dial 	- HG, 16/03/2015 

Ntestenunbo 	,,,)irolj  da verdade 
.leao Frutuoso-1111So 	Tabeliao - adelo 

1$4,02 	1$1,25 Total: 1$5,27 

§1° - Ássembléia Geral, -órgão. soberano; 
52° - Diretoria Execu-piva, órgão executivo; 
53(0 - Conselho Fiscal, orgã.o fiscaliza.dor; 
54° - Conselho Comunitário, órgão 'opinativo; 

Capítulo quinto : Da AsSerribleia Geral:- 

	

Artigo 12 •'AAssembleia 	 constituída po±.. 
todos os Sócios, - no pleno gozo de seus 
direitos' 'sociais_ 
.51° 	Compete a Assembleia Geral: 
I. - reunir--se de seis: em seis 'meses; 
II 	eleger os admin.i.stradOreá; 
III 	déstit-dir os adminiStra,dores; 
IV - aprova_r. ::contas 
v. - . ±ixar as. normas para a admissão de 
patriMônio sob à Ècirku.s_- de apoio cultural, de 

	

, acordo como .artigo 	 Lei- n° 9.612/98, 
prestação de serviços' 	radlodifusã6 
comunitária. 
VI - alterar o :estatuto .- 

Artigó 13 - As Assembléias Gerais serão convocadas 
-pelo Presí'dente, mediante edital afixado na 
sede da-  Associ-ação, por cirCUlares, Meios de  
comunicação • e'xisten-es na comunidade ateridida, 

,scSu-tro julgados .necessários ' com antecedência 
de no 'míniMo 05*- (Cinco) 

Artigo '14 - As -Assembléias gerais-, • ordinárials- )ou 
extraordinárias • deliberaM 	em : 	 • 
convocação cbm preaenca de metade mais um; dos., 

•'êáciOs • - com' direito- a voto, e eM., segunda 
convocação, . 'ap-óá' trinta minutos ''de linterva.105 
com . -cià 'sócios-  presehteS 	assembleia:.., 	-- 

Artigb. 15 - NAO: haVendO qUoturá no. horário estipulado 
• . pelo in'strument'o de conVdcaçãO;-': 	.AsseMbléia. 

Geral 	reunir-ágá 'uma.• hára.:: " 'depois;  - com 
qualquer I'Llarrier-O' de Part.icii>antes 
honOrários 'e Contribuintesj • 

Artigo' 16, ,- As dediàeieS' da Assembléia Geral somente 
, serão . válidas, se rep,résentarem. ay,opinia.o' 

:Metade mais um dos partiCipantespresentea,. 
Fundadores, ‘:.'1-Ionotárioa''' 	'''Contribliintek,' 

'exceção feita para 'délíberadões de destítUIÇRQ 
..a6s'''/Inem4t2s da b„iretorà'.a'ExeUtva di e-alter46 

nwri,âxk, 	 - 
ÁlAmq 
ot‘Gd/Vio 

5~  F.~ 
). 

• 
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Oficial/Tabelião: Bel. Napoleão Frutuoso de Sousa 

AUTENT1CACAO, 
( 

Esta copia confere cde o original apresentado. 
Dou fe. Antonio Dias 	- MG, 16/03/2015 

4:311 testem:oh 	 ,   da verdade 
poleao FrulmommráSleasi  t  Tabeliao - odeia 

'` 

 

'" 1.: R$4,02 Tx.Ffs,: 141,25 Total: 10,27 

do estatuto social onde Será 	o - voto 
-concorde

,,
' dois - terço.S. dos presentes 

Assembléia Geral, éspecialMente -:conVocadá.  para 
esse fim, não. • podendo. ela , deliberar, em 
primeira .conVocação,:::.  sem amaiosiá abSolutá 
dos • associado 	com menos de um terço das 
cOnVocaçôes_Seguinteà 
§ 'único - No ;,:caáo de eMpate r  caberá ao 
Presidente :o voto de Minerva 

omunidade:atendida 
Artigo 18 - OS membrOs da diretoria deverãO ser 

brasileiros natos' ou naturalizadOs a mais de 
• . 	, 

dez anos.'. 
- É Ye0açl,  Partio4-par da,  adMinistração, 

meMbrOs que' OcupeaUCargo: eletivo que assegure . 
imunidade, parlamentar ou: 
§ 2° - .vedado participar da administração, 
membroS ;que ocupem cargo, dé direçãO.. em outras 
entidades detentoras.de., outorga Para 
exploração 	serviços de -radiodifusão ou de 
distribuição. - de 	televisão 	mediante'. - de 
assinatura e outros - congêneres _ 

Artigo 19. - A diretoria será: composta dos seguintes 
cargos diretOres : 
I Presidente 

ViCe presidente 
Secretário' 
Secretário 

V-  -. 1° Tesoureiro 
VI - 29 Tesoureiro 
VII 1° Diretor de Patrimônio 

- VIII - 2c . Segündódireto'r de Patrimônio ,R.  

Capítulo VI - Da Diretoria N xecutiva: 

Artigo 17. - A Associação será dirigida por uma 
diretoria executiva: eleita em assembleia 
geral,i para UM período - de 4 (quatrom ") anos 
Podendo ser reeleita por 'igual perOdo. 
§ - ps membroS da diretoria . deverão 
manter domicilio, ou residência. na  área da- 

manes m,,Trgaps,::.,E, 	 ,RosTRí 
= 	 1~"z•:..;;Xfik,r2.;',S  - cagej-2.v.3,, 
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Praça Ana Angélica, 108  -  Centro  -  Antônio Dias  -  MG  -  CEP 35177-000  -  Fone: (31) 3843-1309 

OficiallTabelião 	Bei Napoleão Frutuoso de Sousa 

,i)-gi 	A0iHi1ACAO ( 

1"  

	

, 	,,, 
g5, 0- . 	Esta copia confere co 

 --‘
e o Original apresentado. lt, 	5---' 

M  .re :Z- PR fe. Antonio Dias 	-  BC, 16/03/2015 
tÁ 	zr ., 	 1 
N:i. 	TRPELtesteaunho   ' 	.  sisa/  da verdade 
vin •..x.  (-741 \ , ethuct,pfleao Fretou:Ui& a - labeliao - adain 
pibn  3 ' 

 >'' 

°  ."` '--1,41.: R$4,02 Tx.fis.: 141,25 Total: 145,27 c 

- § 	únicb 	- 	Os 	rrleMbro,s, ....da 	diretoria 
deSemPenharão suas •funções,',  áemL,semuneração, e • . 
reunir-se-ão uma :s.re -z, por .mês ordihariamente.:', • • 

Artigo 20 ..- Compete à diretoria Executiva • •  
- Cumprir.:' e .' fazer cumprir as, di'sposições 

eatatuarlas • e as deliberações • dá ,  Assembléia 
Geral e Conselho' fikcal; 	 •• 

II -7- .Elaborar  e 'apresentar anualmente• .à 
Àssembléia geral e  Conselho Fiscal relatório 
circunstandiado de 'suas", atividades balanço • 
patrimonial e prestação de contas do exercício. 
findo;  
III 	Orientar , toda 	administraçãO 
Associação; 

Apresentar ao Conselho Comun.itáriO toda. e' 
qualquer programação para acompanhar com vista. 

• 

aci ter). c3i- mento do interesse no artigo 3°, da 
Lei 'n° ,9.612', de 19 de fevereiro -de 1998 .  que' 
rege a mate'ria.; 
V , 	Compete,  à diretoria compor; , o quadro • 
pessoal da ASsoblação com 'ao meros dois terços.  - 
de trabalhadores brasileiros.;..-  
VI 	Elaborar, • 'sao final do' Mandato, -um 
relatório de preStação de contas a Ser: 
análi.saclo pelo" .conselho 	Cal e  aprovadq,. 
homologado em ,Asserabléia, Geral 

Artigo 21 - Serão atribuições d r o Presidente  
- Os(:).,_deres de - adáinistraçãO em geral, 

salvo os que neste estatuto,,sào Conferidos • 
Assembléia Gerai e Coàselho- 	 neces,sário 

	

/ 	• . 
ao  desenvolvimento de suas .atividades na • 
Associação -; 	 " 	' 
II ' 	Representar  ativa - e. passivamente 
Associação, Judicial e extraj"udiCialm:erite, 

,pode(ndo .para tal fim :designar procuradjor; 	• 
III 	EM conjunto com o 1° ou o 2° tésoureiro 
abrir; movimentar e eriberrar contas bancárlas,: • 
assiiar 	convênios, 	. contrair 	obrigações-, 
empréstiMos e t-ransi,gir deade que .emitido' 
parecer antecipado pelb Conselho Fiscal; 
IV - Tomar medidas urgentes 	defeáa dos. 

• 
interesses da Associaç-ão; 	 • 

Convocar ,  AsseMbléias Gerais 
Artigo 22 	São atribuiçõe's do Vice--É'res 

Jentli~ 1WiLOS 
12 ou, pc.‘q 	v.vrr.ják,-; 

	

GrZ 	lag3V-aWt'-3 

1 

mrs.lapssetemenronco~~..s.,.' 
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Oficial/Tabelião:  Bel. Napoleão  Frutuoso  de Sousa 

AUTEETICACAO 
f 

Esta copia confere eu o original apresentado. 
us434ou fe. Antonio Dias 	- HG, 16/03/2015 

Nuo\iit, testando ' da verdade 
m9/bPoleao frutuoso 	sa - Tabeliao - adila 

E$4,02 	m$1,25 Total: *5,21 

- Substituir: ó Presidente em suas faltas . ou 
impedimentos; - • -- Desempenhar as funções que o Presidente" 
"lhe :confiar;.,  
§ Único - C:Corrend,o a vacência do cargo de  
Presidente, o ,,vice' PreSicrente assurriirá o cargo 

nele permanecerá até o restante 'do 'prazo 
para o qual foi eleito' o- membro stibstituido. 

Artigo 23 - São atr.ilouições do Primeiro- Secretário: 
Secretariar as reuniões da. Diretoria e 

Assembléia Geral e redigá_r ' as competentes 
atas; 
II - - Publicar todas as ,atividades da 
Associação; 
III ASsina.r correspondências da Associação 
• - Superintender os serviços da Secretaria; 
V -- Atuar corno relações púb.liCas da 
Associação. 

Artigo 24 -- São atribuições Segundo Secretário: 
• - Substituir o primeiro secretário em suas 
faltas_ou impedimentos; 	- 
II - Desempenhar as funções que o primeiro 
secretário lhe confiar. 

Artigo 25 - São-.-atribuições do Primeiro Tesoux-eiro: 
1 	- Arrêcadar 	e - guardar 	sob 	sua 
responsabilidade todos os valores e pertences 
da Associação;-  
II - Cobrar e receber contribuições, donati:vos 
ou - rendas devidas à Associação;  
III - Pagar todas as despesas, contas, 
obrigações, assinando com o Presidente os 
cheques e- ordens de pagamento; 
IV 	Manter em ordem, clareza e atualizada a 
escrituração contábil; 
V - Ter em Mãos o valor relativo a um salário• 

- mínimo, vigentes para as pequenas despesas e 
de pagamento imediato. 

Artigo 26 - São atribuiCeSeS  do Segundo Tesoureiro: 
1 - Substituir o primeiro tesoureiro em suas 
faltas e impealmentos;,, 
II - Des errip enha,r as fUnções que o primeiro 
tesoureiro lhe confiar. 

Artigo 27 - São atribuições do Primeiro DiretOr do 
Patrimônio: 	 ,A6isr6` . 

ri2"4:07L W-ct 	 4".  "0  41,5. 
!,110 

o 
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AOTEITI,CACAO 

Bata copia confere-can 0 original apresentado. 
u fe. Antaniollas' 	-‘ MG, 16/03/2015 

testenunho 	da verdade 

oleao Fruto 	'ousa - Tabellaa - adnin 

Enl.: R$4,02 	1$1,25 Total: R$5,27 

rik 

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE ANTÔNIO DIAS 
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Oficial/Tabelião: Bel. Napoleão Frutuoso de Sousa 

I - Manter.em ordemé atualizado patrimônio 
móVele im.014,el,da-Associação; 	, 	

. 
II - Elabbrar .e  apresentar o #elatófj_6 
Patrimonial-da-Assembleia geral'e".dóConselho 

Artigb-,2à - São. . atribuições do Seglindoiretor de Diretor   
- - 

Substituir o primeiro Diretor do 
Patrimônio:  em suas faltas é >impediiaentos.' 
II - . Desempenhar as fw1O.5.e.S que o Primeiro'. 
Diretor de Patrimônio 	-cont.rar. 

Capítulo VII - Do conselho.Fisc l: 
Artigo .29. -- 	 compbrséHá de três 

,membros efetivos cada .1..T.y.f1 dos. quais Com.  um 
suplente, eleitos à cada qUatro: anos Apela 
Assembléia Geral -da AsSociação;- podendO..:ser 
reeleitos pof igual_periodo..)  • 	' 

Artigo 30. - demp.etè ao conSelhO.Fiscál.- 
- - Fiscalizar, a gestão financeira, sem 

interferência na eplAga0(5'drilxilie4rib.:- 
ÍI 	Opinar 's6prá osYbalangeteS1?-áais -e 
balanço. anUal,',3-anlÇando  `sobre os siésmos o Seu 
visto; 
III - Reunir-se' ordinariamente .a cada dois 
'meses e extrabrdinariamente quando necessário. 

Capitialá VIII - Do Cbnselho.CoMianitário. 
Artigo 31-: O conselho Comuniário será iastituido de .  

no mínimo cinco" peSSoas repesentantes da: 
comunidade local, tais_ -' como ass6C±açpes de 
claSse, benemeritaS,-  religiosas- ..U.'ImOfadores 
desde que'flegalmente 

Artigo 32 	0-  conselho cómunitário terá 	fim 
esPecificó de 'acompanhar a 'programação da 
emissora com .vistas ao atendimento do 
interese exclusivo da 2camunide e aos 
prinoiplos da lei que rege a- matéria. 

Capitulo IX 	Da,.:. fóntes- de'Reorso.s 
e 'F,Ormação do Patrimônio. 
Artigo 33 - O Patrimônio so 

contribuições dos 
doações; sulovénções; 

.~~ 
• att-L 

para " Manutençãb 

cial -será Co-ritituído das 
sócjos , da Associação, 
legados e-  por quais. er 

Requerimento Renovação de Outorga (0508614)         SEI 53900.017067/2015-91 / pg. 35



OFICIO DE REGISTRO CIVIL E NOTAS DE ANTÔNIO DIAS 
Praça Ana Angélica, 108 - Centro - Antônio Dias - MG - CEP 35177-000 - Fone: (31) 3843-1309 

Oficial/Tabelião:  Bel.  Napoleão Frutuoso de Sousa 

AUT 

copia confere com o original apresentado. 

	

Antonio Di 	
1G, 16/03/2015 

teaunto 	
da verdade 

	

eao Frutuoso 	u - 'Ubeba° - adnin 

Enl.: R$4,02 Tatá.: 1$1,25 Total: 1$5,27 

z 

Col 

meios .licitos visando a arrecadação 
f-undos_ 

Artigo  34 - Para cumprir suas :.'finalidades 
estatutárias, a Associação utilizará de todos 
os meios  15.-citos, visando 'arrecadação de 
fundos- 	Doações, 	• subvençoes, 	legados, 
convenioS, auxílios, incentivos fiscais e  
renuncia fiscal. 	 \ 

Artigo 35 - O Patrimônio é constituido de bens ou 
serViçOs' e valores legalmente adquiridos, 
recebidos em doação ou arremato. 

Artigo 36 - A alienacão, hipoteca, penhor; venda ou 
troca dos bens patrimonia.is 	'Assc5ciação 
-Somente poderá ser decidida por aprovação da 
maioria 	absoluta 	da ' Assembléia 	Geral 
Extraordinária convocada -especificamente para 
tal fim. 

Capítulo X'pas Disposições Gerais eTransitórias. 
Artigo 37 - O Estatuto :desta Associação_- poderá 

receber alteraCões desde que mantidos os 
teralos e . condi ções inicialmente exigidos pára 
outorga da autorização devendo apresentar ao 
poder Concedente para fina-  de registro e 
controle os atos q12.e caracterizam as 
alterações 	devidamente 	aVerbados 	ou 
registrados' dentro, de trinta dias contados de 
sua efetivação. 

Artigo 38 - Os casos omissos serão analisados pela 
Diretoria Executiva e encaminhada à Assembléia 
Geral para a.preciaçã.o - 

Artigo 39 - Fica eleito o foro da cidade de Coronel 
• - Fabriciano r. Estado de Minas Gerais,, para 

qualquer ação fundada neste estatuto. 	 / 
Artigo 40 - O estatuto entrará em viger 'a partir da 

data do mesmo_ 

	

45-2 	"ci 	-k 
Antõn.io Dias, 07 de ãaneiro de 2.r..004 ■W;IP 

Presidente 

aweacin-,  
em. 
41911~11tn":1~, 
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1,1 	410—.1  
David José A fonso 

Representante da Igreja 
Associação dos Artesãos de 
Antônio Dias CPF:027797126-86 

Amarado José da Rocha 
CPF: 982.613.046-04 
Igreja Presbiteriana 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ANTÓNIO DIAS. 

Aos 02 (dois) dias do mês de março de 2015 às 10h00minh, na cidade de 
Antônio Dias MG, reuniu-se o Conselho Comunitário da Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Antônio Dias assim constituído Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Antônio Dias, Associação dos Artesãos de Antônio Dias, 
Igreja Presbiteriana, Sindicato dos Produtores Rurais de Antônio Dias, Associação do 
Bairro Pasto Grande, Associação Atlética Antonidienses, A reunião foi presidida pelo Sr 
Aloisio de Castro Pereira representante da Associação de Comunicação e Cultura de 
Antônio Dias tendo como objetivo examinar e avaliar a grade de programação da 
emissora. 

A seguir, o Presidente fez a leitura da grade de programação e colocou a palavra 
à disposição dos presentes para avaliação e manifestações. Todos aprovaram na 
íntegra a grade de programação e se manifestaram dizendo que a mesma atende 
perfeitamente as necessidades e os interesses da comunidade. 

Nada mais hav o a tratar, a reunião foi encerrada as 12h0Omin. 
- , 

• C/ 	 2  

Silvonei Aparecido Alvarenga Santos 
CPF: 102.023.246.-30 Presidente da 
Associação do Bairro Pasto Grande 

  

Elcio dé Almeida Ataide CPF: 026.784.136-16 

Presidente da Associação Atlética 
Antoniodiense. 

 

li(7Z,6  itï7'  465 	1/1.  
Sebastião Francisco da Silva 

Presidente do Conselho Comunitário 
CPF: 207415886-68 
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12/05/2015 	 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 22.62] 

wi) ANAL 
BOA TARDE 

GILBERTO ZECHLINSKIJÚNIOR 

Sistemas 

Interativos 

Menu Principal ■ 
	

BOLETO »x. Nada Consta menu ajuda 

ANATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 
	

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE 
ANTONIO D 

CNP): 	04.416.296/0001-87 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:23:34 do dia 12/05/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 11/06/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.416.296/0001-87 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/04/2001 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE ANTONIO DIAS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

CARVALHO DE BRITO 

CEP 

35.177-000 

NÚMERO  

210 
COMPLEMENTO 

LOJA 06 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

ANTONIO DIAS 
UF 

MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

27/04/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
	 ******** 

02/04/2015 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

I. P°  Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral .  

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 02/04/2015 às 10:14:24 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/04/2015 
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Processo nº: 53900.017067/2015-91 

Município/UF: Antônio Dias/MG 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.   Requerimento de Renovação (Anexo V): fl.01 – Requerimento de Renovação ( 0508614) 

2.   Estatuto social: fls.13/22 – Requerimento de Renovação (0508614) 

3.   Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls.04/12 – Requerimento de Renovação ( 508614) 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes 

- PRESIDENTE: Aloísio de Castro Pereira (06/02/1949) fl.24 – Requerimento de Renovação 

(0508614). 

- VICE-PRESIDENTE: Pedro Geraldo da Mata  

- 1º SECRETÁRIO: Maria Conceição da Silva  

- 2º SECRETÁRIO: José Humberto Barros Ramos  

- 1º TESOUREIRO: Newton Castro de C.  

- 2º TESOUREIRO: Maria das Graças Magalhães Pereira  

- 1º DIRETOR DE PATRIMÔNIO: José Luzia Barros  

-2º DIREITOR DE PATRIMÔNIO: José Maria Ferreira 

5.   CPF de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Aloísio de Castro Pereira (086.778.836-49) fl.24 – Requerimento de Renovação 

(0508614). 

- VICE-PRESIDENTE: Pedro Geraldo da Mata (534.926.836-49) 

- 1º SECRETÁRIO: Maria Conceição da Silva (512.640.996-49) 

- 2º SECRETÁRIO: José Humberto Barros Ramos (141.832.506-68) 

- 1º TESOUREIRO: Newton Castro de C. (002.577.916-80) 

- 2º TESOUREIRO: Maria das Graças Magalhães Pereira (466.131.376-34) 

- 1º DIRETOR DE PATRIMÔNIO: José Luzia Barros  

-2º DIREITOR DE PATRIMÔNIO: José Maria Ferreira 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl.03 – 

Requerimento de Renovação (0508614) 
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7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 1º; art. 11, § 4º; art. 12, inciso V; art. 

20, inciso IV; art. 31.  

Frisa-se que possível considerá-lo regular, notadamente quanto à finalidade de executar o 

Serviço de Radiodifusão, com base no parágrafo único do art. 40, inciso I, da Norma 1/2015, 

uma vez que da leitura do conjunto se pode depreender que a entidade tem esta finalidade. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 3º.  (ver artigo 7º)  

- Direito de voz e voto: art. 5º (voto) e art. 6º,§ 2º, inciso II c/c art; 12 (voz).  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 6º,§ 2º, inciso I.  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 19. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 17 (4 

anos + 1 reeleição) . 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fl.03 – Requerimento de Renovação 

(0508614). Não foi apresentada a grade de programação da entidade. 

 9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl.25 – Requerimento de 

Renovação (0508614). 

10. Vínculo  

a) Aloísio de Castro Pereira – Filiado ao PMDB – Participa do Diretório do Partido como 

tesoureiro (mandato de 22/09/2015 a 16/08/2017).  

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Norma 1/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo apenas em relação ao presidente da Diretoria.  

CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23889/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.017067/2015-91
Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.    Trata-se de requerimento de renovação de autorização de outorga
apresentado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE ANTÔNIO DIAS, executante do Serviço de Radiodifusão
Comunitária no município de Antônio Dias, estado de Minas Gerais.

ANÁLISE

2.   Após a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações
listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Artigo 131,
inciso II

Estatuto social adequado
ao art. 40.

Em análise do estatuto social da
entidade observou-se que existe
certa contrariedade com o que
determina a Portaria nº
4334/201, conforme o que se
expõe abaixo:

 

O artigo 7º condiciona a
admissão de novos associados à
apresentação formal por dois
membros do quadro
associativo, pertencentes a
qualquer uma das classes de
associados, dentre outros
requisitos.

 

Este dispositivo fere o caráter
comunitário do serviço em
comento, uma vez que o
ingresso de novos associados
deve ser feito de forma livre.
Por essa razão, a Portaria nº
4334/2015 prevê no art. 40,
inciso II, que o estatuto social
deve garantir o "ingresso
gratuito, como associado, de
toda e qualquer pessoa física ou
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Portaria
nº.
4334/2015

jurídica".

 

Em razão disso, é necessário
que o estatuto social seja
alterado para se adequar ao
que determina a mencionada
Portaria.

 

Observação: Eventuais
alterações estatutárias deverão
ser averbadas junto ao registro
inicial do Estatuto, no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas.

Artigo 42
Comprovante de

inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF)

 

A entidade deverá encaminhar
cópia do comprovante de
inscrição no CPF de todos os
membros da Diretoria em
exercício.

 

Artigo 131,
Inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário

A entidade não encaminhou a
grade de programação
veiculada pela emissora.

 

Observação 1: o documento
em questão deverá ser um
resumo contendo a descrição
da grade de programação, bem
como a avaliação do Conselho a
respeito desta programação,
considerando as finalidades
legais (art. 3º, Lei nº.
9.612/1998) do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

Observação 2: Os dirigentes
da entidade interessada não
podem ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem assinar o
relatório ora solicitado.  

A entidade deverá enviar
documento que demonstre que
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Lei nº
9.612/1998

Art. 6º,
parágrafo

único 
combinado
com o art.

9º, §2º, III e
IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade

todos os Diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10
(dez) anos, bem como que são
maiores de 18 (dezoito) anos.

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Lei nº
9.612/1998

Artigo 11 Vínculos de subordinação

A partir da análise do processo
foram feitas pesquisas que
levaram ao seguinte fato:

 

O Sr. Aloísio de Castro Pereira,
atual presidente da entidade,
compõe o diretório do Partido
Democrático do Brasil (PMDB),
abrangido pelo município de
Antônio Dias/MG, desde 22 de
setembro de 2015, conforme
certidão acostada aos autos.

 

Desta feita, considerando que a
legislação vigente prevê a
vedação de estabelecimento ou
manutenção de vínculo político-
partidário, faz-se necessária a
remoção deste integrante da
Diretoria da entidade, com
vistas ao prosseguimento
regular do feito.

 

 Assim, ocorrendo a alteração
indicada é imprescindível o
encaminhamento de
documentos que comprovem a
maioridade, nacionalidade e a
inscrição no CPF do novo
presidente, bem como da nova
Ata de Eleição, devidamente
registrada no Cartório de
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Pessoas Jurídicas, para a
correta instrução processual.

 

Observação: A solicitação de
documentos feita neste item,
não exclui o envio da
documentação requerida nesta
Nota.

 
CONCLUSÃO

 

3.   Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o que
acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos
como pertinentes.

4.   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.

       À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 29/10/2015, às 10:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 06/11/2015, às 16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0783327 e o código CRC D53DC760.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34923/2015/SEI-MC

Brasília, 22 de outubro de 2015

Ao Senhor

ALOÍSIO DE CASTRO PEREIRA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE ANTÔNIO DIAS

Rua Carvalho de Brito nº 210, Loja 06.

35.177-000    Antônio Dias/ MG

​CNPJ n°  04.416.296/0001-87

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017067/2015-91.  

 

      Senhor Representante Legal, 

 

1.  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23889/2015/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

     

      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 06/11/2015, às 16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0783331 e o código CRC 19ACB480.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 3637/2015/SEI-MC

Brasília, 22 de outubro de 2015

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53900.017067/2015-91.

  

1. Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ANTÔNIO DIAS, entidade que requer renovação de
outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de
Antônio Dias/MG, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter
vínculo político-partidário, conforme exposto na Nota Técnica nº 23889/2015/SEI-
M C 0783327 e cópia da certidão obtida no sítio do Tribunal Superior Eleitoral
0783276.

   

2.  Diante do exposto, solicita-se a abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

    Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 06/11/2015, às 16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0783339 e o código CRC 3F957F2F.
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Correspondência Eletrônica - 0815793

Data de Envio: 
  11/11/2015 09:00:57

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    aloisio@integradias.com.br
    aloisio.castro@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.017067/2015-91

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0783331.html
    Nota_Tecnica_0783327.html
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cc aaoci'vusao L;OmUncra 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - BRASÍLIA - DF 

Acuso o recebimento do Ofício n2  3492312015/SEI - MC e da Nota 

Técnica n2  23889/2015/SEI-MC, de 22 de outubro de 2015, referente ao processo 

n2  53900.01706712015-91, renovação de outorga da Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Antônio Dias, que teve a documentação de solicitação de 

renovação de outorga protocolada no Escritório Regional do Ministério das 

Comunicações de Porto Alegre, RS, no dia 15/05/015 sob o número 

Solicito a V.Sa. mais 30 dias de prazo além dos 30 dias já concedidos, 

pois o cartório da região demora cerca de 40 dias para fazer o registro das alterações 

no Estatuto. 

(, 
Associação Comunitária de Comunicação 

e Cultura de Antônio Dias 
±L'JL 'Jja 	Aloísio de Castro Pereira 

Presidente 

2ne)L;j 5ei'm 
TéAdmjnatjvo 

- 04  

Antônio Dias. MG. 12 de novembro de 2015. 
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MODELO 
SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Qualif cão da Entidade Requerente 
Razão Socia : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 
ANTÔNIO DIAS 
CNPJ: 04.416.296/0001-87 
Cidade: ANTÔNIO DIAS UF: MG 
Endereço eletrônico (e .mail): aloisio.castroC(gmail.com  

Nome do representante legal: ALOÍSIO DE CASTRO PEREIRA 
RG: 	MG-295.983 1 Órgão emissor: SSP J CPF: 086.778.836-49 

Processo n°. 53900.01706712015-91 e 53900.023715/2015-48 

Excelentíssimo Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

A entidade acima qualificada, que figura no processo em epígrafe como requerente de um 

pedido de outorga para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por 

intermédio do seu representante legal, com fundamento no art. 41 da Norma 1/201 5,  solicitar 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO para que seja possível responder pedido de documentos/esclarecimentos 

feitos pelo Ministério das Comunicações. 

Antônio Dias, MG, 12 de novembro de 2015. 
(local/UF) 

Assinatura 

Endereço de correspondência: Rua Carvalho de Brito n°210 — Loja 06 
Bairro: Centro CEP: 	35.177-000 
Cidade: ANTÔNIO DIAS UF: MG 

ATENÇÃO: 

- O artigo 41 da Norma 1/2015 permite que o prazo para responder solicitação- feita pelo Ministério das 
Comunicações seja prorrogado por  uma única vez  e por igual período de 30 (trinta) dias, que passam a ser 
contados a partir do recebimento de uma resposta por parte do Ministério. Assim, o não envio de 
documentos em tal prazo leva ao indeferimento do pedido de outorga (art. 43, I, Norma 1/2015) com o 
consequente arquivamento do processo, vez que não será possível aceitar tais documentos na fase recursal 
(art. 47, §1°, Norma 1/2015). 
- O prazo para interposição de recurso administrativo é improrrogável (art. 46, §3°, Norma 1/2015). 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília

– DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 4250/2015/SEI-MC

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

 

Assunto: Informação sobre a instauração de Processo de Apuração de
Infração - PAI.

 
 

Em atenção ao Memorando n° 3637/2015/SEI-MC, informamos que foi
instaurado o Processo de Apuração de Infração - PAI nº 53900.065411/2015-58,
em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
ANTÔNIO DIAS, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Antônio Dias/MG.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 26/11/2015,
às 12:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0843446 e o código CRC C960F2A8.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42662/2015/SEI-MC

Ao Senhor

ALOÍSIO DE CASTRO PEREIRA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE ANTÔNIO DIAS

Rua Carvalho de Brito nº 210, Loja 06.

35.177-000    Antônio Dias/ MG

​CNPJ n°  04.416.296/0001-87

  

A ssu n to : Deferimento de prorrogação de prazo. Processo nº
53900.017067/2015-91. 

 

     Senhor Representante Legal, 

 

1.  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo encaminhada pela
entidade em comento 0835628, com vistas ao cumprimento integral das
exigências apontadas, nos termos da Nota Técnica nº 23889/2015/SEI-MC
0783327, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária manifesta-se pelo
deferimento do pedido, estando a entidade intimada para apresentar resposta no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento deste
Ofício.

2.   Registre-se que, transcorrido esse prazo sem que haja resposta por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido. Sendo assim, a
entidade deverá manifestar-se sobre o teor da Nota Técnica nº 23889/2015/SEI-
MC e apresentar a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

     

      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2016, às
15:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0899955 e o código CRC 1180E7B5.
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Correspondência Eletrônica - 0918935

Data de Envio: 
  12/01/2016 15:16:32

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    aloisio@integradias.com.br
    aloisio.castro@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.017067/2015-91

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0899955.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Departamento]
[Coordenação-Geral]

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 20 de janeiro de 2016.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta
do presente processo, de número 53900.070610/2015-88,
o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 0874739

Petição 0874741

Petição 0874744

Petição 0874746

Petição 0874759

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que
passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Petição 0931173

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos
documentos constantes do arquivo compactado não sofreu qualquer tipo
de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 20/01/2016, às
11:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0931174 e o código CRC 8A545CAC.
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Processo nº: 53900.017067/2015-91 

Município/UF: Antônio Dias/MG 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.   Requerimento de Renovação (Anexo V): fl.01 – Requerimento de Renovação (0508614) 

2.   Estatuto social: fls.13/22 – Requerimento de Renovação (0508614) 

3.   Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls.04/12 – Requerimento de Renovação (508614) 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: Petição (0931173) 

- PRESIDENTE: Aloísio de Castro Pereira (06/02/1949) fl. 15 

- VICE-PRESIDENTE: Pedro Geraldo da Mata (29/04/1963) fl. 25 

- 1º SECRETÁRIO: Maria Conceição da Silva (29/08/1937) fl. 22 

- 2º SECRETÁRIO: José Humberto Barros Ramos (18/04/1946) fl. 18 

- 1º TESOUREIRO: Newton Castro de Caux (27/11/1973) fl. 23.  

- 2º TESOUREIRO: Maria das Graças Magalhães Pereira (25/10/1952) fl. 21 

- 1º DIRETOR DE PATRIMÔNIO: José Luzia Barros (13/12/1940) fl. 19 

-2º DIREITOR DE PATRIMÔNIO: José Maria Ferreira (07/09/1945) fl. 20 

5.   CPF de todos os dirigentes: Petição (0931173) 

- PRESIDENTE: Aloísio de Castro Pereira (086.778.836-49) fl. 15  

- VICE-PRESIDENTE: Pedro Geraldo da Mata (534.926.836-49) fl. 25 

- 1º SECRETÁRIO: Maria Conceição da Silva (512.640.996-49) fl. 22 

- 2º SECRETÁRIO: José Humberto Barros Ramos (141.832.506-68) fl. 18 

- 1º TESOUREIRO: Newton Castro de Caux (002.577.916-80) fl. 23 

- 2º TESOUREIRO: Maria das Graças Magalhães Pereira (466.131.376-34) fl. 21 

- 1º DIRETOR DE PATRIMÔNIO: José Luzia Barros (207.348.086-15) fl. 19 

-2º DIREITOR DE PATRIMÔNIO: José Maria Ferreira (128.228.096-15) fl. 20 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl.03 – 

Requerimento de Renovação (0508614) 

7.    Características do Estatuto:  
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- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: considerando a necessidade de alteração 

do ingresso dos associados, embora seja possível considerá-lo regular, notadamente quanto à 

finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão, será solicitada a inclusão no Estatuto Social. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 3º (está 

condicionando à aprovação da Diretoria).  

- Direito de voz e voto: art. 7º, alíneas “a” e “b”.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 7º, alínea “a”. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 19. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 17 (4 

anos + 1 reeleição) . Colocar que  a reeleição é no máximo de uma.  

- Conselho Comunitário: arts. 31 e 32. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fl.03 – Requerimento de Renovação 

(0508614). Petições (0874761) a (0874764) 

10. Vínculo  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Aloísio de 
Castro Pereira 
(06/02/1949)  

Não  Não Não Não  Não 

VICE-PRESIDENTE: Pedro 
Geraldo da Mata 
(29/04/1963)  

Não  Não Não Não Não 

1º SECRETÁRIO: Maria 
Conceição da Silva 
(29/08/1937)  

Não  Não Não Não  Não 

2º SECRETÁRIO: José 
Humberto Barros Ramos 
(18/04/1946)  

Não  Não Não Não Não 

1º TESOUREIRO: Newton 
Castro de Caux 
(27/11/1973)  

Não  Não Não Não Não 

2º TESOUREIRO: Maria 
das Graças Magalhães 
Pereira (25/10/1952)  

Não  Não Não Não Não 

1º DIRETOR DE 
PATRIMÔNIO: José Luzia 
Barros (13/12/1940)  

Não foi 
possível 

pesquisar 
no TSE 

Não foi 
possível 

pesquisar no 
TSE 

Não foi 
possível 

pesquisar no 
TSE 

Não Não 

2º DIREITOR DE 
PATRIMÔNIO: José Maria 
Ferreira (07/09/1945)  

Não  Não Não Não Não 
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Aloísio de Castro Pereira – Filiado ao PMDB – Participa do Diretório do Partido como 

tesoureiro (mandato de 22/09/2015 a 16/08/2017). Requereu a desfiliação.  

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6653/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.017067/2015-91.
Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
ANTÔNIO DIAS, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Antônio Dias, estado de Minas Gerais, apresentou documentação em
atendimento de exigência, conforme Petições 0931173, 0874761, 0874762,
0874763 e 0874764.

ANÁLISE

2.    Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

 

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. Não há indicação expressa

no estatuto social da finalidade

de executar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária.

 
b. O art. 3º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe

o ingresso do associado à

aprovação pela Diretoria.

Reitera-se que a admissão do

novo associado (pessoa física

ou jurídica) não pode estar

condicionada à aprovação pela

Assembleia Geral ou pela

Diretoria, ou mesmo à

indicação por outros

associados.

 

c . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.
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21/9/2015.  
Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

 

Art. 42 Título de Eleitor.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do título de eleitor do

seguinte dirigente:

 
Sr. José Luzia Barros.

 

 
 

CONCLUSÃO

3.      Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

4.    A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

5.      Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

6.      Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

         À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 22/03/2016, às 19:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
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34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1037055 e o código CRC 3D800B0F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9655/2016/SEI-MC

Ao Senhor

ALOÍSIO DE CASTRO PEREIRA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE ANTÔNIO DIAS

Rua Carvalho de Brito nº 210, Loja 06.

35.177-000    Antônio Dias/ MG

​CNPJ n°  04.416.296/0001-87

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017067/2015-91.  

 

      Senhor Representante Legal, 

 

1.  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6653/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

     

      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1037057 e o código CRC CAAC8314.
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Correspondência Eletrônica - 1043627

Data de Envio: 
  28/03/2016 15:18:01

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    aloisio@integradias.com.br
    aloisio.castro@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.017067/2015-91

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1037057.html
    Nota_Tecnica_1037055.html
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SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Excelentíssima Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Eliane Almeida da Silva 

A Associação Comunitâria de Comunicação e Cultuta de Antonio Dias. 
inscrita no CNPIJ sob n. 04.416.296/001-67, sediada à Rua Carvalho de Brito, n. 210, 

Loja 06, Centra de Antonio Dias, Minas Gerais, CEP 35177-000, representada por 

seu Presidente AL I IO DE CASTRO PEREIRA, brasileiro, casado, portador da CI_ 

MG 295983-SSP-MG e CPF n. 086.778.836-49, atendendo à Nota Técnica 
6653/201 6/ El-M , alusiva ao Processa 53900.017067/2015-91, consoante dispõe 

art. 41 da Norma 112015, vem solicitara PRORROGAÇÃO DE PRAZO para que seja 

possïvei o seu efetiva atendimento_ 

Ciente do atendimento, 

Antonio Dias, MG, OS de Abril de 2.016. 

r 

ALO1 1O DE CASTRO PEREIRA-PRESIDENTE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Serviços de omuni 	o Eletrônica 

Coordenação-Geral  d Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 30 Andar 

CEPA 70044-900 / Brasília-DF 

1 	..: 

1 	. 

ú 
O
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-----------------

/~'::,:.C0À
ALTERAÇAO DE ESTATUTO SOCIAL E CONSOUOAÇ.i,O DE SUAS DISPOSI '," '>";,\

i2;1 .:<;\ASSOClAçAo COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇAo E CULTURA DE ANTONIO tIIA.s,_ - " }.6:,'

CNPJ 04.418..2911lOOO1-87 <":':', "~r::
" '-. \, •." .' .., ~-/Capitulo J - o. Denominaçlo, Sede. FI".. '_~_-,

Art.1° - SOb a denominaçAo de ASSOClAçAo COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DE

ANTONIO DIAS, como fantasia iI Rádio Integração, uma 8&$OCiilÇãoCOIl1uni!ãria de fins nao ecoo6micos,
que se I&getl!i pelo Pl'eSllflle Estatuto e pela legj<lação especifica. De duraÇAo irxIeterminada. com sede;l
Rua Carvalho de Brfto, 210 - Centro deAnt6nio Dias, no Estado de Minas Gerais

Art.2"_ &ao finalidades da presente Assc»açao:

a) Dar oportunidades il drtusao de k:leías, elementos de cultura, tradiç6es e hébltos sociais dacomunidade:

b) Oferecer macanismo é formação • inlflgraçAo da comunidade estimulando o Iner, • cultura e oconvlvia SOCial;

oI Pl'e5tar serviços de utilidades pUblicas, integrando-se _ serviços da defesa ci\lil, sempre Qllenecessário;

d) Contlibulr para o aperleiçoarnento profiS$ionaJ nas áreas de atuaçao do$ jornalistas e radial~. de
COI'lfonnidade com a legisl;tçAQ PJ'O/issionalYigente;

aI Permibr li capacitaçao dos Cidad/l05 no exer<:leio do direito de e><pre&saoda formil mais ~posslvel.

ft Oferecer a exacuçao e exploraçAo de serviço de radiodifusAo comunitária com a ftnalidade de
atanoer à populaçAQ local, dentro da érea de sua atuação,

Capftulo 11- Do Quadro Auoçlatlyo,

Art, 3° - São considetados sócios todos aqueles que, sem impedimentos legais I'on;tm residentes na érea de
atuaçao da Associaçao Comunitária de Comunicaçllo e Curtura de Antonkl Dias, MG, sejam P8SS08s fisicas
ou Jurfdicas, domiQ~ada$ ou sediadas na comunidade a ser atendida.

i Único. A Associaçao poderá 9O!icItar aos Interessados, o preenchimento de um formu~Jio PJ'Oprio,para
fins de registro cadastral, desde que isso Mo impeça seu ingreseo como 1lSSOCiado.

Art. 4° • A Associação serll composta por oúmero ifimitado de sócios, distinguido$ em lTê$ calugoiias, a~boc

a) Sócios fundadores - os que assinaram a ata de fundaç30 e constituiçao; Sócios hcnorários _ os que
distinguem por beneficios relevantes fi AssOOaçao ou fi coletividade:

bJ Sócios conlriblllntes - quaisquer ~ ssoas ffsica ou jurfdica que conlribua mensalmente com
qualquer Importancia por ela designadoJ ou paln:>clnio sob forma de apoio cultural

,
Art. 5" • TerlIo direito a voto nas assembleias as calegoria$ de sócios fundadores, honorários e
contribuintes, este ~flimo, desde que em dia com sua conlribuiç<lo.

i Único - Somente terIo direito •• voto llóIS assemble;.as, os brasileiros natos e natural~ há mais dedez allOS.

Art. 6" - Os sócios fundadores, tlonorllrios e contribuintes nao re&j)Ondem nem mesmo subsidiariamente
pelos encargos da As$ociaçllo

Art. 7" - ~o direitos dos sócios fundadores, honorllrios e conlribvintes:

aJ Votar e ser votado para compor a Diretor", Executiva e o Conselho Fiscilt;

b) Participar das Assembleias Gerai$. discutindo e votando matérias objetQ da COnvocaçllo:

c:j Ofe, e<A;I sugestões é Diretoria ExeaJliva, no interesse do apel'feiçoamerrto da assistência social ou
do bom funciorlamento dos serviços e obras prestadas pela Associaçllo:

d) Solicitar da Diretoria Executiva sempre que necess;lrio e por esailo, esc:Iarec:irnentos
assuntos rejacionados com a administraçao social;

aj Frequentar a sede da~.
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li Único - A admisdo de Il<IYQs a$QCiados nos quadros de sócios hOl\Olll;ri08 e contribuintes ~""''':?).,
alr8Vils de preenchimento de formu~rio próprio e entreglillll para o ,e sectet'lrio e na sua i1l1S6nci;(~ .. , :,:.

2" SErc:retério. lé! ç~" ., ':; ~

\",: .,J' , I'':'•...., '" . ~
Ar\. 8" - O desligamemtD do associado do quadro associalivodeller.!l ser feitl) fQm\aJmente para Y; .' {:,,;;,-'
dirig&nla, protocolado na secretaria tla Associação. seguklo do termo de desligamento. ~:.:2..'" '
Ar\. 9". A exclUMO do associado só é admissivel havendo justa causa, obedecido ao diapo5to no Estalllto;
sendo omisso, poderé também OCOl'''' lie fgr reconheo;ida: a existência de motivos graves, em deliber8çtlo
fundam&nlada, pela maioria absoluta dos ~sentes li Assernbleia Geral especialmente convocada para
esse fim.

li Único - Da decislo do órglio que, de conlormidlode com o Eslatllkl, decretar iI emusAo, caber.l sempre
!'eCUf"$(Ili A$IIembleia Geral.

capitulo 111_Dos Dfraltoli e Deve,.. doe A&&ocilldoe .

.•••rt 10". sao deveras doe lIÕCios fundadores, honor.!lrios e contribuintes:

111 Partic;ipar d>t$AAembleias Ordinariias e Elttmordin;iriy$ l'!Q$feTTTlO$do presenla Eslatuto;
b) Desempenhar dillnamente as tarefas ou cargos que Ih"" con~al1lm:
c) Reaver a diretoria nos assuntos que envolvam sua respoo811bililiade peaoal ou que visem o bem da

Asaociaçao;
d) Difundir as finalidades di As$ocíaçâo:
a) Estar em dia com SlIas obligaç6es com a Associaçao.

Capitulo IV - DI! Contrlbulçlo e FunclonllTll1lto doe ÓrglOll Dellbe~ .

•i :'" , .•,
.•••rt.11 •• A A$sociaçao é constitufda dos seguintes órgaCls:

I) Assembleia Gerai, OrgAo soberano;
b) Diretoria Execuftva, 6rgAo execlltivo:
c} Conselho Fiscal. órgllo fi&ea$l<udo~
d} Conselho Comunilll;no, órgao opinativo.

Capítulo V _ Da ASllemblell Geral

Art, 12". AAssemb1eill Garal é constrtulda portodos os s6cills, no pleno gozo de seus direttos sociais,

li1e• Compete a Assamblaia Geral:

a) Reunir-se de seis em IS'lis m_;
b} Eleger os membrae da Oiralotia ExecutiYa, Conselho Fi!ICB1e Conselho Comunitérlo;
c) Destituir os membros da Diretoria Executiva, Conselho Fis<:al e Conselho Comunitário;
d) Aprovar contas:
.) Fixar as normas para a admisslio de patnmOni(l sob a forma de apoio cutluiral. de acordo com O

artigo 18 da Lei 9.612198, prestaçao de serviços ele radlodifusAo comunitária;

f) Alterar o EslatlJto Social.

Ar\. 13' _ As A.ssembleias Gerais serao convocadas pelo Presidem., mediante edital afixado na sede da
Pssociaçao, por circulares, meios ele comunicaça<l existentes na comunidade atendida, 011oulr05 julgados
necesSl!lrios com antecedência de no mlnímo 05 (cinco) <:tin.

Ar\. 14e _ As Assembleias Gerais, Ordinárias ou Exlr80rdinérias deliberam em pr;meir;l con~(1 COm
presença de metade mais um dos sócios com direito a voto e em segunO;, oonvocaçllo, após trinta minlllos

de intervalo, com os sócios presentes na Assembleia.

Art. 15". Nllo havendo quónJm iVJ h<Jrá1ioE$lipulado pelo instrumento de convocaçlio, a Assembleia Ger.il1
reunir-se-é uma horil depois, com qualquer numero de participantes rundadores, hononlirlos e contribuintes.

Att. 16" - As decisOes da Asllembleia Geral somente serao validas, se representarem a oplniao da
mais um dos participantes Jlfe8entes, fundadores, honor.!llios e contribuintes, axceçlo feita
dellberaçOes de destituiç.llo dos membros da Diretoria Executiva e alteraçAo do EstatubJ ' de
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Capitulo VI_ Da Diretoria executiva.
Art. 17" - A AssociaçAo saré dirigida ~ uma Diretoria Exewtiva ele<r.aem A$embleia Geral, pat'II um
perlodo de 04 (quatro) enos podendo ser reeleita por igual perIodo, sendo esta reoondUÇlo pennilida
apenas uma vez,

exigido o voto collCOl'de de dois tet'ÇOSdos presentes li Assembleia Geral, especialmente COIl'I<X:Sd,&pái'JI-;;--.
esse fim, nAo podendo ela dellberar, em primejra convocaçAo, sem e maioria absoluta dos ' 'A,.

com menos de um Iefço <ia5 conVOCllç6es seguinle$, (~{ _0~ - 1,,:;1

5 único - No caso de empate, caben'l ao Presióente o voto de minerY3. \~ .,-;;,..'~ ',~!
'-,.~;I

'~":'~,''''J'i"

I Onic:o - Os mernbr'os da diretoria deverAo manter domiclrlo, ou reso'd6ncill na érea da comunidade
atendida

Art.. 18" • OS membros da diretoria deverêo ser braslleiros netos ou naturalitad05 '" mais d. deZ anos,

11" • t:: vedado participar da administraçao, membros q •••••ooopem cargo eletivo que assegure imunidade

p."lam ••.•tar ou foro especial.

12" - t:: vedado participar d" administraçAo, membros que opcupem cargo de d;raçao em 0UIról$ entida<les
detentoras de outorga pat'II exploração de serviços de radiodifusao ou de distribuiçlkl da telev~ mediante
de assinatura e outros CQng"'neres

Art.19" -A Diretoria Executiva sen'l composta dos seguintes CélfQO$direlore$:

a) Presidente;
b) VICe Presidente;
c) 1" secretário;
d) 2" Secretario:
el 1" Tesoureiro;
f) 2"Tesoureiro;
gl 1" DIretor de PatrirnOnio:
h) 2" D>retor de Patrim6rlio.

li Único - Os membros da diretoria desempenharllo suas funçOes sem remuneraç;!k> e reunir-se-êo uma

vez por m<'!sordinariamente.

Art, 20" • Compete ia Diretoria ElCOCIltiva:

aJ Cumprir e fazer cumprir as d;sposiçOes estalut!lrias e as delibelaçOas da Assttmbleis Geral e

COnselho Fiscal:
b) Elaborar e apresentar anualmente a Assembleia Geral e Conselho Flsl:aI, relalOrio circunstanciado

de dUilS atividades, balanço patrimonial e pre5laÇAo de contaa do exerclcio findo:
c) Orientar toda a administraçao da Assoc:iação;
d) Apresentar ao Conselho Comunttario toda e qualquer programação para acompanhar com vista ao

atendimento do interesse r(l artigo JO da Lei n" 9,612, de 19 de Ieverelro de 1998 que rege a

matéria;
o) Compete a diretoria colTlj)Df o quadro pessoal da As5ociaçl'Kl com ao menos dois terços de

trabalhadores bfasileil"O$;
fJ Elaborar, ao final do mandato, um relatório de pres\lilçlo de contas a ser analisado pIlclo COnselho

Fiscal e aprovaoo e tIomologado em Assembleia Geral:

Art.. 21-. Serao Atribuições do Presidente:

a) Ü$ poderes de administraçáO em geral, satvo 06 que ne5te EstaMo do conferidos ia Assembleia
Getal e Conselho Fiscal, necessáriO ao deaenvolYimenlo de _ atividades na Associaçllo:

b) Representar ativa e paS!livame'llte a AssodaçAo, judicial e extrajudicialmente, podendo p;;Ira tal fim

designar procurados;
c) Em conjunto com o 1. ou Z' Tesourelro abrir, movimentar e encernlr c:onIiIs bancl!lrias, assinar

convérnos, contrair obrigaçOes, empréstimos e transigI/' desde Que emitido parecer antecipado ~.
CooseIho Fiscal,

d) Tomar medidas urgentes em defesa d res5e$ da Aasociaçl'Kl, "

e) Convocar A8semb~as GeraIS Á""

" ~"

~'(' ~
~"""'./,<- 01(;\
~ V'
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AIt. 22"-Sâo atribuições do VICe Presidente: !:;}S(';~:>;

aJ Substituir o Pre3idente em suas faltas ou impedimentos; (~( (~';'; \" :5\
b) Dctsempenhar as funçOe$ qua o Presidente lhe confiar, 't~" l.:..;;~)

I Únlc(l - OCorrendo a vacancía do cargo de Presidente, o VIOll Presidente a$SUrninl o cargo~
perTnal'18Cllilrliate o restlInte do prazo para o qual foi eleito o membro substiturdo.

Art. 2:r - 8ao alribuiçOes do 1° Secretário:

.1 Sacretartar as reuoiOes da Diretorill 8 A$sembleia Geral e rtldillir as competentes atas;
bl Publicar lDdios 88 atividades dil Assooiaço1o;
cI Assinar correspond'!mcias di! A$$ociaçào;
di Superintender •• serviços da 8eCllItlIria;
a) Atuar como lelaç6es pUblicas di! Associaçao.

Art. w. sao atribuições do 2" Secretério:

aI Substituir o 1. Secretário em $lias faltas ou impedimentos;
b) Desempenhar as funçOe$ que o 1. secretârio lhe eonflar;

Art. 25° - SAo abibuiçOes do 1. Tesoureiro:

aJ Arrec;odar l!! IlUardllr sob $lia re'iõpor'lS;lbi!idade tor:los os valores e pertences da As~. iaça. ':
b) Cobrar e rece/:ler conlriooiçOes, donativ05 ou rendas devidas l!IAssociaç!\?;

c) Pagar todas as despesas, contas, obrigllÇ6e$. assinando com o Presidente os cheques e ordens de
pagamento;

di Manter em ordem, clalreza e atualizada a escritul8Çllo conttIbil;

e) Ter em mIIos o valor relativo 8 um sal;lrio rnfnimo, vigenles patll as pequenas de!ipesas e de
pagamento imediato:

ArL 215"- $ao abibuiçOe$ do 'Z" Tesoureiro:

ai Substituir O 1" Tesoureiro em suias faltas e impedimentos;
b) Desempenhar as !unções que o ,. Tesoureiro lhe confiar,

Art. U". SAo alriblJiç6es do'. Direlorde Palrim6nio:

;I) Manter em ordem e atl<illizado o patrirnOnio móvel e imóvel da Associaçao;

b) Elaborare apresellta! o Relatõrio Patrimonial da As5emble<a Gera e do Conselt>o FÍSQlI;

Art. 28" • SAo ;IIlribuiçOes do 2" Diretor de PatrimOnio:

OI) Subslm.ir <;I1. Diretor de PalrimOnio em suas faltas e impediment05:

b) Desempenhélr as funçOes que o,.Diretor de PatrilTlOnio lhe confiar.

Capitulo VlI_ 00 eon •• lho FiIcaJ.

ArL 29 •• O Conselho Fiscal compor-se-é do:!três membros efetivos, cada um dos quais com um suplente,

eleitD$ a cada quatro anos ~a AssembleQ G8ra1 da Assooiaçao, podendo ser reeleitos por igual per10d0.

ArL 30. - Compete ao Conselho FOscaI:

OI) Fiscalizar a gest30 finilnceira. sem interterêncie na aplicaçao do numerário:

b) Opinar sobre 05 balancetes mensais e o balanço anual. lançando sobre 0$ mesmos o seu visto;
c) Reunir-se ordinariamente a cada dois meses e eJrtraordinaríamente quando nece&5õl:rio

CllplMo VIII_ Do ConHIho Comunltirlo

Art. 31 •• O Conselho Comunitário ser.ll conSlituldo de no mlnimo cinco enM.ades

comunidade local. tais comoassociaçOes de classe. benern&rttas, religiosas, etc.
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Art. 32". o Conselho Comynilário tenl fim ellpeClfico de IlOQmpanhar li programaçIQ da -._4GJ!»\
vistas ao atendimento do interasse exclusivo da CQmunidada 9 80S principias da lei ql.Jll rege 11malé~? ,0 - -.';,-.-';

Capitulo IX - o •• FOfIte$ de R8'CU1SO$p••.•• Manutençlo _ Formaçto do Patrim6n1o ~:'í'"i;"3;/

Art. 33" • O PatrimOnio soda! será conSliIl.,[do das oonlribuições dos SÕl::iOSda Associaçao, doaç6M,"":'--
subveoçoes, legados fi por quaisquer meios Ifeitos, visando a 81T"CadaçAo de fundos.

Art. 34" - Para cumprlr SUilS fin<llidades estatuláfias, a Assoeiaçao utiliZara da todos os meios IIQ1os,
visando arrecadaç;!lo de fundos. Doações. subvençoes, legados, oonvénios, auxnios, incentivos fiscais e
renOncia fiscal

Art. 35" - O PatrilOOnlo é conslunuldo de bens ou serviç.o$ a valores legalmente adquiridos, recebidos em
doaç:.o ou arrnmato.

Art. 38" • A alienação hipoteca J)enhor, veoda ou troca dOS bens patrimoniais da AMOMaçao llOInlInte
podera ser decidida por aprovaçao da maioria absoluta da Assembleia Geral Extraordinária conlllXada
especfficamente para tal fim.

Capltult) X - Da. DtspoelC;6ea aenlllll. Trarl8ltórllls.

Art. 37" - O Elllatuto desta AssociaçAo poder;l receber altelllÇOe5 de&le que mantidos os termos e
condições inicialmente exigidos para outorga da autorizaçào, deYendo apresentar ao poder concedente,
para fins de registro e controle, os atos que c:araetelizam as al!eraçOes. devidamente averbadO!> Ou
registrados Dentro de tint.l dias contados de sua e~eçao_

Art. 38" • Os casos omissos serao an91isados pela Diretoria ExecutiviI e encaminhad" a Asl;embleia Geral
PRI'ilIapreciaçao.

Art. 39" - Fica eleito o foro da cidade du Coronel Fabliciano, Estado de Minas Ge"'is, para qualquer açllo
fundada neste Estatuto,

Art. 40" • Esta ilReração estatutária entrar.li em vigor a partir da efetivaçao do seu registro em cartório da
Registro Civil das Pessoas JurIdicoo,

AntOnio Dias, 12 de Abril de 2016,

atOS I1H:J '*
o"~••",,.•.•••.•.n••. -

aM:o dL- c;tt.. -rI_~
Aloisio de Castro Pe~ra •

Presidente

•,
!
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ATA DAASSEM B lE IAG ERAL Q UE DEUBERO U SO BRE ALTERAÇÃO 00 ESTATUTO SO C IAL

AoS 12 d ias do m es de abril do co rren te aoo , em sua sede , a sabe r, R ua Carva lho de B rito , nR

210 , C en tro , An ton io D ias , a tendendo ao o fic io nR 9655{2016 - SE I-M e , do M in is té rio das

Com un icações, reun iram _se os u lodados da Assoc iação Com un itá ria de Com un icaç .1o e

Cu ltu ra de An ton io D ias . em ASSEM BLE IJ \ G ERAL EXTRAO RD INÁR IA , sob a p res idênc ia do S r.

A lo ilio de Castro Pere ira em atend im en to ao ed ita l de nR 01 /2 016 , pub licado na fo rm a do

esta tu to da en tidade , pa ra de libe ra r sob re a segu in te O rdem do D ia :

1 - Inc lusão da a rne •• "f" no artigo 2 ', a lte rad o do artigo 32 e inc lusão de pa rág ra fo ún jco no

m esm o a rtig o e a lte ra ção do a rtig o 17 .

P a ra com po r a M e ••• D ire to ra d o s T rab< llh o s , " S enho r P re s id en te co llV id ou a m im , M a 'ia

Conce ição da S ilva pa ra secre ta ria r a ASSEM 8LE IA G ERAL. A s 18 :00 ho ras fo i fe ita a p rim e ira

cham ada que n30 a tendeu o qu6rum necessá rio , 18 :30 fo i fe ita a segunda cham ada , con fo rm e

de te rm ina o a rtigo 14 do Esta tu to Soc ia l, dando ass im in Ic io aos traba lhos . O S r. P res iden te

ab riu os traba lhos e esda receu a todos o ob je tivo da reun ião , que é faze r a lgum as

m od ificações no Esta tu to da Assoc Iação , adequando-o li leg is laçao v igen te a tendendo às

so llc itaç iloes do M in is té rio das Com un icações e após tecer com en tá rios , passou 11d iscussão do

Item ún ico constan te da O rdem do O lª: a lte rac l!o do Esta tu to Soc ia l com a Inc lusão dª a rnea

.r no ªrtillo 29 , a lte rac30 do ªrtlgo 3 " e indu5J"o de pa rág ra fo ún ico no m esm o artillO e

a lte ra tao do a rtigo 179 . Após d iscu tir sob re a a lte ração do Esta tu to em seus a rtigos o ra c itados

ficou de fin ido que no a rtigo 29 se rá Inc lu ida m a is um a a llnea com a segu in te redaç30 : a linea

Mf" O fe rece r a execuçao e exp lo ração de se rv iço de rád io d lfus30 com un itá ria CO m a fina lidade

de a tende r li popu lação loca l, den tro da á rea de sua a tuaç3o . A lte ração do a rtigo J lI onde se lê

•... S ão cons ide rados s6c ios todos aque les que , sem Im ped im en tos lega is fo ram res iden tes na

á rea de a tuação da Assoc iação Com un itá ria de Com un icação e Cu ltu ra de An tôn io D ias ,

m ed ian te de p reench im en to de fo rm u lá rio p róp rio , se jam pessoas fls icas ou ju rld icas ,

dom ic iliadas ou sed iadas na Com un idade . se r a tend ida , desde que lega lm en te Ins tltu rdas , que

se jam aprovadas pe la D ire to ria e que m an tenham fie l O bed iênc ia a es te estatuto e

de libe rações da soc iedade .". passa -se a le r •... S ão consk le rados sóc ios todos aque les que ,

sem Im ped im en tos lega is fo rem res iden tes na á rea de atuaç30 d" A ssoc iaç3o Com un itá ria de

Com un icação e Cu ltu ra de An tôn io D ias , M G , 'e jam pessoas fi,icas ou ju rrd leas , dom ic iliadas

ou sed iadas na com un idade a se r a tend ida ...• Inc lusão de pa rág ra fo ún ico no a rtigo 311 ,com

segu in te redaç30 : Pa rág r.rfo ún ico : A Assoc iação pode rá so lic ita r aos in te ressados, o

p reench im en to de um fo rm u lá rio p róp rio , para fins de reg is tro cadastra l, desde que isso não

im peça seu ing resso com o assoc iado . E po r fim a lte raç lo do A rtigo 17 , onde se lê •... A

Assoc iação se rá d irig ida po r um a D ire to ria E xecu tiva eleita em Assem b le ia G era l, pa ra um

periodo de 04 [qua tro ) anos podendo Ser ree le ita po r igua l pe rlodo ..,w , paSN -se a le r •... A

Assoc iação se rá d irig ida po r um a D ire to ria E xecu tiva e le ita em Assem b le ;a G era l, pa ra um

perrodo de 04 (qua tro ) "nos podendo se r ree le ita po r igua l pe rrodo , sendo esta recondução

pe rm itida apenas um a vez ...
M

co locado em 'IO taç3o fo i ap fO l/ado po r unan im ;dade pe los

assod"dos p resen tes . N ada m a is havendo a tratar, o P res iden te ence rrou a ASSEM B l.£ IA

Carta  (1112171)         SEI 53900.028727/2016-40 / pg. 12



Carta  (1112171)         SEI 53900.028727/2016-40 / pg. 13



,

J0~r ' ,
Maria Conceição SHvaI Secretária I0 !Vg,.

~

~'~"-'.",.'//..'si" ~'/~ ''-'.
GERAL da qual fo i lavrada a presente atll que ~ai assinada por m im ; Maria Conceiç.1 i ,.,. ~ , '% .\
secret;lr;~ e pelo P residente S r. A loisiode C astro P ereira. ,,"I '" - .~ () jt:"

'."Ij ~ m {i~ \'

~ 'A loisiode C ilstro P ereira I i> residentep<,o
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23/05/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=mg&sqComposicao=109999&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83... 1/1

Partido Político: PMDB ­ 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório
Abrangência: MUNICIPAL ­ ANTÔNIO DIAS/MG
Vigência: Início: 22/09/2015 Final: 16/08/2017
Código: UIZ#.K5LX.LNY3.DBNI.
Certidão emitida às: 23/05/2016 16:28:17

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
JOSE  LUZIA  DE  BARROS  (Título  Eleitoral:  071085040213  )  é  TESOUREIRO
(exercício 11/03/2016 a 16/08/2017) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=mg&sqComposicao=109999&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83... 1/1

Partido Político: PMDB ­ 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório
Abrangência: MUNICIPAL ­ ANTÔNIO DIAS/MG
Vigência: Início: 22/09/2015 Final: 16/08/2017
Código: QWVY.CPE2.GUIC.U2AJ.
Certidão emitida às: 23/05/2016 16:34:34

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
JOSÉ  LUZIA  DE  BARROS  (Título  Eleitoral:  071085040213  )  é  MEMBRO  DE
DIRETÓRIO  (exercício  22/09/2015  a  16/08/2017)  do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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Partido Político: PMDB ­ 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório
Abrangência: MUNICIPAL ­ ANTÔNIO DIAS/MG
Vigência: Início: 22/09/2015 Final: 16/08/2017
Código: WTWB.LCIJ.$8YJ.QNPL.
Certidão emitida às: 23/05/2016 16:33:53

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
ALOISIO DE CASTRO PEREIRA (Título Eleitoral: 064769880272 )  é MEMBRO DE
DIRETÓRIO  (exercício  22/09/2015  a  16/08/2017)  do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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Processo nº: 53900.017067/2015-91 

Município/UF: Antônio Dias/MG 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.   Requerimento de Renovação (Anexo V): fl.01 – Requerimento de Renovação (0508614) 

2.   Estatuto social: fls.13/22 – Requerimento de Renovação (0508614) 

3.   Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls.04/12 – Requerimento de Renovação (508614) 

Mandato: 02/03/2015 a 02/03/2019 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes:/ 5. CPF de todos os dirigentes: 

Petição (0931173) 

- PRESIDENTE: Aloísio de Castro Pereira (06/02/1949) (086.778.836-49)  fl. 15 

- VICE-PRESIDENTE: Pedro Geraldo da Mata (29/04/1963) (534.926.836-49) fl. 25 

- 1º SECRETÁRIO: Maria Conceição da Silva (29/08/1937) (512.640.996-49) fl. 22 

- 2º SECRETÁRIO: José Humberto Barros Ramos (18/04/1946) (141.832.506-68) fl. 18 

- 1º TESOUREIRO: Newton Castro de Caux (27/11/1973) (002.577.916-80) fl. 23.  

- 2º TESOUREIRO: Maria das Graças Magalhães Pereira (25/10/1952) (466.131.376-34) fl. 21 

- 1º DIRETOR DE PATRIMÔNIO: José Luzia Barros (13/12/1940) (207.348.086-15) fl. 19 

-2º DIREITOR DE PATRIMÔNIO: José Maria Ferreira (07/09/1945) (128.228.096-15) fl. 20 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl.03 – 

Requerimento de Renovação (0508614) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, alínea “f”. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 3º. 

- Direito de voz e voto: art. 7º, alíneas “a” e “b”.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 7º, alínea “a”. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 19. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 17 (4 

anos + 1 reeleição.  

- Conselho Comunitário: arts. 31 e 32. 
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8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fl.03 – Requerimento de Renovação 

(0508614). Petições (0874761) a (0874764) 

9. ANATEL: fl. 01 (0475490). Em consulta realizada em 24/05/2016, a entidade estava regular.  

10. CNPJ: fls. 01 (0475489) 

10. Vínculo: político-partidário.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Aloísio de 
Castro Pereira 
(06/02/1949)  

Não  Não Sim Não  Não 

VICE-PRESIDENTE: Pedro 
Geraldo da Mata 
(29/04/1963)  

Não  Não Não Não Não 

1º SECRETÁRIO: Maria 
Conceição da Silva 
(29/08/1937)  

Não  Não Não Não  Não 

2º SECRETÁRIO: José 
Humberto Barros Ramos 
(18/04/1946)  

Não  Não Não Não Não 

1º TESOUREIRO: Newton 
Castro de Caux 
(27/11/1973)  

Não  Não Não Não Não 

2º TESOUREIRO: Maria 
das Graças Magalhães 
Pereira (25/10/1952)  

Não  Não Não Não Não 

1º DIRETOR DE 
PATRIMÔNIO: José Luzia 
Barros (13/12/1940)  

Sim PMDB Sim  Não Não 

2º DIREITOR DE 
PATRIMÔNIO: José Maria 
Ferreira (07/09/1945)  

Não  Não Não Não Não 

 

Aloísio de Castro Pereira – Filiado ao PMDB – Participa do Diretório do Partido como 

tesoureiro (mandato de 22/09/2015 a 16/08/2017). Requereu a desfiliação. Contudo, ainda 

está aparecendo com membro do PMDB.  

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12691/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017067/2015-91.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
ANTÔNIO DIAS, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Antônio Dias, estado de Minas Gerais, apresentou documentação em
atendimento de exigência, conforme Carta 1112171.

 
ANÁLISE

2.    Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1. Em que pese o Sr. Aloísio de

Castro Pereira, Presidente da

Entidade, ter solicitado sua

desfiliação do Partido do

Movimento Democrático

Brasileiro (PMDB), ainda consta

no Diretório como Membro,

com exercício até 16/08/2017,

conforme certidão obtida no

sítio eletrônico do Tribunal

Superior Eleitoral (TSE).

 
2. O Sr. José Luzia de Barros, 1º

Diretor de Patrimônio, exerce o

cargo de Tesoureiro e Membro

do Diretório do PMDB, com

exercício até 16/08/2017, em

ambos os cargos, conforme

certidões obtidas no TSE.

 

O(s) fato(s) narrado(s)

configura(m) político-partidário.

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em
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Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"

Vínculos de subordinação.

um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir o

diretor impedido (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou

solicitar que este se retire do

órgão de direção partidário do

qual faça parte (não é

necessária a desfiliação do

partido político).

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição, deve-

se encaminhar a respectiva

Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 
 

CONCLUSÃO

3.           Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.       A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

5.          Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
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6.         Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

           À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
24/05/2016, às 13:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 27/05/2016, às 14:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1151397 e o código CRC 3345A31E.

Minutas e Anexos

Certidões obtidas via internet TSE 1151361.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19243/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

ALOÍSIO DE CASTRO PEREIRA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE ANTÔNIO DIAS

Rua Carvalho de Brito nº 210, Loja 06.

35.177-000    Antônio Dias/ MG

​CNPJ n°  04.416.296/0001-87

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017067/2015-91.  

 

      Senhor Representante Legal, 

 

1.  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19243/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

     

      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 27/05/2016, às 14:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1151400 e o código CRC 8786C042.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 1937/2016/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53900.017067/2015-91.

  

1.       Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ANTÔNIO DIAS, entidade que requer renovação de
outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Antônio Dias/MG, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter
vínculo político-partidário, nos termos da Nota Técnica nº 12691/2016/SEI-MC
1151397 e das Certidões obtidas no TSE 1151361.

 

2.        Ressalte-se que em razão de vínculo político-partidário constado
anteriormente, foi encaminhado o Memorando nº 3637/2015/SEI-MC 0783339,
tendo sido instaurado o Processo de Apuração de Infração nº 53900.065411/2015-
5 8 0843446. Por se tratar de mesma diretoria, solicito a inclusão dessas novas
informações no Processo de Apuração de Infração nº 53900.065411/2015-58.

 

                Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 27/05/2016, às 14:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1151402 e o código CRC AA16F640.
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Correspondência Eletrônica - 1163496

Data de Envio: 
  01/06/2016 08:15:33

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    aloisio@integradias.com.br
    aloisio.castro@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.017067/2015-91

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1151400.html
    Nota_Tecnica_1151397.html
    Certidoes_obtidas_via_internet_1151361_Antonio_Dias_vinculo_final.pdf
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ATADAAS5[Mpl1!A GERAl DAA55OCIACÃOCOMUNITÁRIAO£ OOt.1UN!C.ACAOE ClJlTUAA pE

ANTONIO DIAS.

Ao< 11 (on,~) di,"" do ""'" di! jtlnho do ano di! 2016 (doi< mil I! dI!,esseis), •••. ""'" da ~o, à Rua
CllVillho de 1lrtZo, número 210 (du:enlD< I! dez), loja 06lseisl, na ddiIde de Antônio [ljas..MG, ap

351n.ooo, reunKarrKe em A«embleia Geral blf'<lOfdlnária, atendendo (;OrIYDCltÇiodo Sr. I'rnsldentl!,

D<a<SDCiildosda in<llWiçJo, com O objetivo dI! fazer algumilS rnodificaçlles no quadro de dirigentes da

Entidade, adequanOO'-) ~ Le8I<laçllo vigente, em aten<llmenlo 3D oftdo "" 19Z43/101&/SE1-MC11C da

secretarlil de SI!Mçm de CornuniQçJD Eletr6nica do t.1inisthlo da Ciência. TecnoIogiil, In0v3ÇÕ1!' e

ComunicaçfJes. envtado "" Sr. AIolsio de castro Pereira, rl!~ntI! lesai da l\SSDdaçao. O rele<kIo

ofido encaminha a Nota Té<:nlca relatm ~ análise do prDCl!DO "" 539OO.017067j201s.91I! cópia da

NotiI Té<:nial n' 19243jZ01&/sa-MC qUI!de5t1C.ilas pendências encontritdilS nos autos do proc;es$D de

Renovaçao da Outorga da Rádio Intl!lll"iiÇJo FM. A reunião teve Inlào às 20h00mintvlnte horas) em

prlmeira ~, sob a presidência do Sr. Aloisio de castro PereíJa. qUI! convidou a mim. Marta

Con<:eIçlIoda Silw, p"ra secretariar. Como 1!SI3V3~I! um nUmero regular di! associado •• o Senhor

Presidentl! esd3rI!ceu para lodos D<objetivas •••••rl!u~o, que ~ a n~ade dI! substituir membros da

Diretoria, qlH! est:ao ocupando funçlll!s em <les3rordo com as no<mas estabele :idas pelo ministério <las

Comunicações. No qUI! SI!reI...e 3D Presidente Aloisio de castro P1!feira, quI! """"U' ta~ a funçlo

de Administrador •••••M1f1/) InlegroçJo, e11!foi •• onerado da funçJo qUI! ""erda no Partido Pol1tlco,

conforml! certid30 &pedida pela JUstiça EleitoraL O Sr. JO!>éLuzia Banos, continua pertenr.endo ""

Diretório de Pattido 1'Olitiço e por ••••••motivo será •••bstituido •••.Oitetorta da l\S.SOCiaçSoComunitária.

Foram apresentados ~ 1\.Ssern~, alguns candidatos I! por ad<ornaçJo foi eleito O Sr. E_ai"" Silvl!jra

de Aln>elda, brasileiro, casado, residente em Ant6nio Dias-MG, portador do RGn' M-2.313.~15 e CPF ""

207.3M.986-S3, pra..--cer a fu~o de P,i",.,;,o Dlrelor de Pattim6nio, em subsl:iruiçJo "" Sr.-"""

Luzia Barros que continua como membro associado da Associaçllo. Esta alteração passará a vlgOfllr após

registro desU ata no cartório de Pessoas Juridlcas. Nada ItIóIlsl>avendo para o mo••",''''', ...-.cerfOlI-5I!a

Il!UniJo ~s 22hOOmin {vintooe duas horasl e para mnstar, eu MaI1a ConceiçJo da Silva, la"""'; a presente

ata que, lidioe il(hada mnfofme, vaI a •••nada por todos "" presentes

Aloisio de castro Pereira-Presidente

A1aa:q PJmel-,"cC; r2 Jlil tia:v
I

~rta da Con<:elç;aoS1lva-5ecreUria
) ,

Requerimento  (1209116)         SEI 53900.039741/2016-79 / pg. 2



l I ! \ 1 S 1 i l ~ J i i I I o s E 1 O l l I l 1 U SQ l t 0 lS l í l l l I S l l Í l 1 S
Oficia!; Gema Esther Mi/anez de Almeida
Escre(lente: Patricia Wrenzalo Milanez

P lW T O C C u .D os a l H ' ,)':t33:t I ( ) lM lO li _(, S

S O O O r ." R .2 -

"w-"X It;;;~~'f<=o E,. ~ Jíi _
OFICIAL

~l ,

"~L:"4.45 f i . r • • .: ~t,;lIt " " , l : RIS,,"

Requerimento  (1209116)         SEI 53900.039741/2016-79 / pg. 3



~
•..

•

""9'" _ '

•
Requerimento  (1209116)         SEI 53900.039741/2016-79 / pg. 4



0110& 2016 ~ li_ l> e ,jt.o I.to " llil_ li~ daq lr ifÚ 8 !W T l~7422

Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

C e r tif ic o q u e , d e a c o rd o c om oS a s s e n tam en to s d o S is tem a d e F il la ç l lo P a r t id á r ia e c om o Q u e d isp õ e

a R e s .-T S E nO 2 3 .1 1 7 /2 0 0 9 . o e le i to r a b a ix o q u a lif iC a d o NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO poLinco.

Nome do Eleitor: A LO IS IO D E C A S T R O P E R E IR A

Inscriçio: 0 6 4 7 6 9 8 8 0 2 7 2

C e r tid ã o em itid a à s 1 1 :3 1 :4 4 d e 0 1 /0 6 /2 0 1 6

E s ta ce rtid ão de filia ção pa rtid á ria é exped ida g ra tu itam en te e os dados ne la con tid o s

re fle tem os reg is tro s o fic ia is de filia ção , na fo rm a da le i. S ua au ten tic id ade pode rá se r

con firm ada na pág ina do T rib una l S upe rio r E le ito ra l n a In te rne t, n o ende re ço :

http://www.tse.gov.br. po r m e io do cód igo de au ten tica ção :

PN9D.QAXE. WQQJ.679D

""J> I1 Ii1 ;_oh ts• .j••••b r lllli_ li~ ~ rt. ••••••......,.7 422
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C<ridaoSGIPWEB

•JUSTIÇA ELEITORAL

COMISSÃO EXECUTIVA

Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão

partidário e seus membros:

EP: 35.1n-OOO

NPJ:~:ll.461/0001'02

Fax: -l..-

Cargo Membro Exercicio. Situação

PRESlllENTE RAIl•••,JM )O MlRA.I'DA SilVA 1210912015 8 1610012011 - AnvO

1". VICE.pRESIIJENfE IllVINO ARGENTA.l1JE SOUZA 22~912015 • 16.101l/2017 • ATIVO

2" .VICE-I'RESlOENTE JAIR C""HElE IJE OUVEIRA 2210912015 • 1610812017 - ATIVO

SOI.nIRO JOSE lUZIA IJE BARROS 1110312016 • 16.101l/2011 • ATIVO

SOUREIRO ALOiSIO IJE CASTRO PEREIRA
210912015' 1110312016-
INATIVO

SECRET mo GERAl DANllO PEREIRA IAARQ<£S 12l!l9J7015 • 1610612011 _ ATIVO

SECRETARIO Al)..A}NTO .lAMO IJE LIMA S •••. 1210912015 • 1610& '2011 - Anvo

Código de Validação:

Certidão emitida em:

TAVU .RJ2X. F9/ H. PEZE.

02/06/201611:37:51

• Esta certidão é gratuita e dispensa ass;natura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no
endereço; h tlp:1/ www.tse.jus.br/pa rtldos{pa rt lóoS-poIitlcos/va lidar-<:ertldao.

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emÍ%âo.

• Os dados partidários de abrangência nacional são anotado!; no TSE e 05 regionais e munidpais
siío anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Apuração de Infração
À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

1.                        Informamos a existência de indícios de vínculo de natureza
política, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, III, § 2º, I,
alínea "b", da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração
nos autos do processo de renovação de outorga nº 53900.017067/2015-
91. Considerando a irregularidade cometida pela referida entidade, informo a
instauração do Processo de Apuração de Infração nº 53900.045829/2016-
20, em face da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
DE ANTÔNIO DIAS (CNPJ 04.416.296/0001-87), autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Antônio Dias/MG.

 

                                 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 12/09/2016, às 11:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1266619 e o código CRC 90248E7F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Processo nº: 53900.017067/2015-91 

Município/UF: Antônio Dias/MG 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.   Requerimento de Renovação (Anexo V): fl.01 – Requerimento de Renovação (0508614) 

2.   Estatuto social: fls.13/22 – Requerimento de Renovação (0508614) 

3.   Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls.04/12 – Requerimento de Renovação (508614). 

Ata complementar de alteração de dirigente (11/06/2016): fls. 02/03 (1209116) 

Mandato: 02/03/2015 a 02/03/2019.  

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes:/ 5. CPF de todos os dirigentes: 

Petição (0931173) 

- PRESIDENTE: Aloísio de Castro Pereira (06/02/1949) (086.778.836-49)  fl. 15 

- VICE-PRESIDENTE: Pedro Geraldo da Mata (29/04/1963) (534.926.836-49) fl. 25 

- 1º SECRETÁRIO: Maria Conceição da Silva (29/08/1937) (512.640.996-49) fl. 22 

- 2º SECRETÁRIO: José Humberto Barros Ramos (18/04/1946) (141.832.506-68) fl. 18 

- 1º TESOUREIRO: Newton Castro de Caux (27/11/1973) (002.577.916-80) fl. 23.  

- 2º TESOUREIRO: Maria das Graças Magalhães Pereira (25/10/1952) (466.131.376-34) fl. 21 

- 1º DIRETOR DE PATRIMÔNIO: Everaldo Silveira de Almeida (22/04/1955) (207.384.986-53) 

fl.04 (1209116) 

-2º DIREITOR DE PATRIMÔNIO: José Maria Ferreira (07/09/1945) (128.228.096-15) fl. 20 

6.   Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl.03 – 

Requerimento de Renovação (0508614) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, alínea “f”. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 3º. 

- Direito de voz e voto: art. 7º, alíneas “a” e “b”.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 7º, alínea “a”. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 19. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 17 (4 

anos + 1 reeleição.  
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- Conselho Comunitário: arts. 31 e 32. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fl.03 – Requerimento de Renovação 

(0508614). Petições (0874761) a (0874764) 

9. ANATEL: fl. 01 (0475490). Em consulta realizada em 03/08/2016, a entidade estava regular.  

10. CNPJ: fls. 01 (0475489) 

10. Vínculo: sanado. 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Aloísio de 
Castro Pereira 
(06/02/1949)  

Não  Não Não Não  Não 

VICE-PRESIDENTE: Pedro 
Geraldo da Mata 
(29/04/1963)  

Não  Não Não Não Não 

1º SECRETÁRIO: Maria 
Conceição da Silva 
(29/08/1937)  

Não  Não Não Não  Não 

2º SECRETÁRIO: José 
Humberto Barros Ramos 
(18/04/1946)  

Não  Não Não Não Não 

1º TESOUREIRO: Newton 
Castro de Caux 
(27/11/1973)  

Não  Não Não Não Não 

2º TESOUREIRO: Maria 
das Graças Magalhães 
Pereira (25/10/1952)  

Não  Não Não Não Não 

1º DIRETOR DE 
PATRIMÔNIO: Everaldo 
Silveira de Almeida 
(22/04/1955) 

Sim 
 

PSL Não Não  Não 

2º DIREITOR DE 
PATRIMÔNIO: José Maria 
Ferreira (07/09/1945)  

Não  Não Não Não Não 

Aloísio de Castro Pereira – requereu desfiliação e apresentou certidões.  

OBSERVAÇÕES:   

- O processo está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborado Memorando à CGAO.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 3063/2016/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

                  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ANTÔNIO
DIAS, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Antônio Dias/MG, devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

 

                      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1266997 e o código CRC 870109AE.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Antônio Dias Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ANTÔNIO DIAS CNPJ: 04.416.296/0001-87
Nome Fantasia: RÁDIO INTEGRAÇÃO Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA CARVALHO DE BRITO Número: 210
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 04416296000187 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ANTÔNIO DIAS
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 35177000 Logradouro: RUA CARVALHO DE BRITO

Número: 210 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Antônio Dias Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 35177000 Logradouro: RUA CARVALHO DE BRITO

Número: 210 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Antônio Dias Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

23/06/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100006362001 Fistel: 50013419226

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

255 PortariaPortaria  MCMC  12/06/2003 20/06/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

44292 ATOATO  SCMSCM  14/05/2004 18/05/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

668 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  22/06/2005 23/06/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

51511 ATOATO  CMPRLCMPRL  12/07/2005 10 13/07/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ANTÔNIO DIAS -
CNPJ/CPF(04.416.296/0001-87) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: ANTÔNIO DIAS/MG Canal: 254
Indicativo: ZYX309

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.017067/2015-91

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE ANTÔNIO DIAS

 

Em atenção ao Memorando n° 3063/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.045829/2016

 Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: Art. 11 da Lei
9.612/98 c/c art. 25, III; § 2º, I, "b" da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC.

Infração: (data de ocorrência:
23/05/2016 - data da Certidão emitida
no site da Justiça Eleitoral).

Registros de
PAIs ativos

53900.065411/2015

 Em trâmite;

Processo aguardando análise de
defesa;

Irregularidade apurada: Art. 11 c/c art.
21, inciso IV da Lei 9.612/98.

Infração: (data de ocorrência:
22/10/2015- data da Certidão emitida
no site da Justiça Eleitoral).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA
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* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
22/08/2016, às 09:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1304547 e o código CRC 36EF5A0D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho CGFI 1304547         SEI 53900.017067/2015-91 / pg. 8



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1594/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
ANTÔNIO DIAS, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Antônio Dias/MG, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653481 e o código CRC 98A85569.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017067/2015-91 SEI nº 1653481
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Antônio Dias Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ANTÔNIO DIAS CNPJ: 04.416.296/0001-87
Nome Fantasia: RÁDIO INTEGRAÇÃO Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA CARVALHO DE BRITO Número: 210
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 04416296000187 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ANTÔNIO DIAS
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 35177000 Logradouro: RUA CARVALHO DE BRITO

Número: 210 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Antônio Dias Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 35177000 Logradouro: RUA CARVALHO DE BRITO

Número: 210 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Antônio Dias Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

23/06/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100006362001 Fistel: 50013419226

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

255 PortariaPortaria  MCMC  12/06/2003 20/06/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

44292 ATOATO  SCMSCM  14/05/2004 18/05/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

668 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  22/06/2005 23/06/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

51511 ATOATO  CMPRLCMPRL  12/07/2005 10 13/07/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ANTÔNIO DIAS -
CNPJ/CPF(04.416.296/0001-87) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: ANTÔNIO DIAS/MG Canal: 254
Indicativo: ZYX309

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.017067/2015-91

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE ANTÔNIO DIAS

 

Em atenção ao Memorando n° 1594/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.045829/2016

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: Art. 11 da Lei
nº 9.612/98 c/c art. 25, III; § 2º, I, "b"
da Portaria nº 4334/2015.

Infração: (data de ocorrência:
23/05/2016).

Registros
de PAIs ativos

53900.065411/2015

Em trâmite;

Processo aguardando análise de
defesa;

Irregularidade apurada: Art. 11 c/c art.
21, inciso IV da Lei n. 9.612/98.

Infração: (data de ocorrência:
22/10/2015).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

-  NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
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Substituta, em 10/02/2017, às 15:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1668625 e o código CRC 68A44AB5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017067/2015-91 SEI nº 1668625
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Nº 117, sexta-feira, 20 de junho de 2003 97ISSN 1677-7042

GABINETE DO MINISTRO

<!ID594696-0> PORTARIA Nº 135, DE 27 DE MAIO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.000633/03, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos da EMPRESA DE COMUNICAÇÃO INTERNACIONAL
LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão de Sonora em Freqüência Modulada, na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, utilizando
o canal 271, classe B1. üência

MIRO TEIXEIRA

(6.375-X 17/06/03 95,23)

torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.
(Processo nº 53740.001017/2000, Concorrência nº 103/2000-
SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594732-0> PORTARIA Nº 273, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Porto Santo Radiodifusão Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Paranaiguara, Estado de Goiás. A permissão ora outorgada
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. (Processo nº
53670.001195/2000, Concorrência nº 061/2000-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594733-0> PORTARIA Nº 274, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Sociedade Serrado Verdes de Comu-
nicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Crixás, Estado de Goiás. A per-
missão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deli-
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição. (Processo nº 53670.001046/2000, Concorrência nº
059/2000-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594734-0> PORTARIA Nº 275, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Sociedade Serrado Verdes de Comu-
nicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Caiapônia, Estado de Goiás. A per-
missão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deli-
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição. (Processo nº 53670.001046/2000, Concorrência nº
059/2000-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594735-0> PORTARIA Nº 276, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Prisma Engenharia em Telecomuni-
cações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Nova Cantu, Estado do Paraná. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição. (Processo nº 53740.000794/2000, Concorrência nº
091/2000-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594736-0> PORTARIA Nº 277, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Prisma Engenharia em Telecomuni-
cações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Nova Prata do Iguaçú, Estado do
Paraná. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, §
3º, da Constituição. (Processo nº 53740.000794/2000, Concorrência
nº 091/2000-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA
<!ID594737-0> PORTARIA Nº 278, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

.

<!ID594752-0> PORTARIAS DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da

Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

242 53640.001242/98 Associação Beneficente e Cultural Comunitária Nossa Gente Maracás/BA

243 53830.000770/01 Associação Cultural e Comunitária de Cesário Lange Cesário Lange/SP

244 53720.000281/99 União dos Moradores de Maranhãozinho Maranhãozinho/MA

245 53720.000799/01 Associação Comunitária São José de Lagoa Grande do Maranhão - MA Lagoa Grande do Maranhão/MA

246 53830.002031/98 Associação Cultural e Educativa de Radiodifusão Comunitária - ACERC Santa Branca/SP

247 53000.007778/00 ARAMOC - Associação Regional de Amigos e Moradores do Cruzeiro Brasília/DF

248 53740.001345/98 Associação Cultural de São Sebastião da Amoreira São Sebastião da Amoreira/PR

249 53740.001627/98 Fundação Nossa Senhora da Piedade Campo Largo/PR

250 53710.001043/01 Associação de Radiodifusão Comunitária "Pérola do Triângulo" Iturama/MG

251 53103.000005/02 Associação Comunitária de Radiodifusão de Caldeirões Bom Conselho/PE

252 53000.004607/01 Associação Comunitária Monte Castelo F.M (ACRMCFM) Mariano Moro/RS

253 53630.000191/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Nhamundá Nhamundá/AM

254 53710.000324/01 Associação de Comunicação Comunitária América Camanducaia/MG

255 53710.000636/01 Associação Comunitária e Cultura de Antônio Dias Antônio Dias/MG

256 53710.001596/98 Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Monte Verde Camanducaia(Monte Verde)/MG

257 53710.001380/99 Associação Acultural de Galiléia Galiléia/MG

258 53103.000957/98 Associação Rádio Comunitária Salgadinho FM Salgadinho/PE

259 53670.000039/99 Associação Comunitária Santa Luzia Aparecida de Goiânia/ GO

260 53710.000474/99 Associação Comunitária Paraisense para o Desenvolvimento Artístico e Cultural São Sebastião do Paraíso/MG

261 53830.003041/98 Associação Comunitária e Cultural de Bastos Bastos/SP

262 53710.000010/02 Associação Cultural Comunitária de Santa Rita de Jacutinga Santa Rita de Jacutinga/MG

263 53650.001543/99 Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro dos Venâncios Cratéus/CE

264 53830.001288/99 Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Piquete Piquete/SP

265 53710.000589/99 Associação Comunitária Botelhense de Radiodifusão Botelhos/MG

266 53790.001352/98 Associação Comunitária Cadeado para o Desenvolvimento Cultural e Artístico Augusto Pestana/RS

267 53103.000246/01 Associação Comunitária de Apoio e Desenvolvimento Cultural de Traipu Tr a i p u / A L 

MIRO TEIXEIRA

<!ID594727-0> PORTARIA Nº 268, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão ao Sistema Montes Belos de Comuni-
cação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Paraúna, Estado de Goiás. A per-
missão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deli-
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição. (Processo nº 53670.001219/2000, Concorrência nº
061/2000-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594728-0> PORTARIA Nº 269, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão ao Sistema Montes Belos de Comuni-
cação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Palmeiras de Goiás, Estado de Goiás.
A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º,
da Constituição. (Processo nº 53670.001219/2000, Concorrência nº
061/2000-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594729-0> PORTARIA Nº 270, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Portugal Telecomunicações Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.
(Processo nº 53740.001043/2000, Concorrência nº 103/2000-
SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594730-0> PORTARIA Nº 271, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Portugal Telecomunicações Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina. A permissão
ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.
(Processo nº 53740.001043/2000, Concorrência nº 103/2000-
SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA

<!ID594731-0> PORTARIA Nº 272, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Cidade Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de
São José do Cedro, Estado de Santa Catarina. A permissão ora ou-
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1737462)         SEI 53900.017067/2015-91 / pg. 23



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/19055384

https://sapiens.agu.gov.br/documento/19055384 1/1

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5646/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017067/2015-91.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE ANTÔNIO DIAS , entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Antônio Dias, estado de Minas
Gerais, por meio da Portaria nº 255, publicada no DOU de 20/6/2003, e Decreto
Legislativo nº 668, publicado no DOU de 23/6/2005.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 23/6/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 15/5/2015, à fl. 1 (Requerimento Renovação
0508614), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo
único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
DE ANTÔNIO DIAS
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Aloísio de Castro Pereira;
Vice-Presidente: Pedro Geraldo da Mata;
1ª Secretária: Maria Conceição da Silva;
2º Secretário: José Humberto Barros Ramos;
1º Tesoureiro: Newton Castro de Caux;
2ª Tesoureira: Maria das Graças Magalhães Pereira;

1º Diretor de Patrimônio: Everaldo Silveira de Almeida;
2º Diretor de Patrimônio: José Maria Ferreira.

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 1 (Requerimento
Renovação 0508614)
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1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

doc. nº
53900.070610/2015-
88, Carta 1112171 e

Requerimento
1209116

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 13 a 22
(Requerimento

Renovação 0508614)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

X  

fls. 4 a 12
(Requerimento

Renovação 0508614)
e fls. 2/3

(Requerimento
1209116)

4
Comprovantes de nacionalidade e

maioridade dos dirigentes X  

fls. 15, 18, 20 a 23 e
25 (Petição

0931173) e fl. 4
(Requerimento

1209116)

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

X  

fl. 3 (Requerimento
Renovação 0508614)
e Petições 0874761 e

0874764

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização

do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com

os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da

estação.

X  fl. 3 (Requerimento
Renovação 0508614)

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  Certidões SIGEC
1737460

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda - CNPJ, válido e atual

X  Petição 0475489

9 Relatório de apuração de infrações X  Despacho Interno
CGFI 1668625

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1737462).
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À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017067/2015-91, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ANTÔNIO DIAS, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Antônio Dias / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3
º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000636/2001 e nº
53900.017067/2015-91, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de 2015,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE ANTÔNIO DIAS,  para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Antônio Dias / MG.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 16/03/2017, às
08:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 22/03/2017, às 10:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:26,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1737488 e o código CRC D737DAC3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017067/2015-91 SEI nº 1737488
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.017067/2015-91

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
ANTÔNIO DIAS

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.017067/2015-91 (ver
docum ento 1737488), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ANTÔNIO DIAS  solicita renovação de outorga
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Antônio Dias / MG,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
17:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1760939 e o código CRC 55520384.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017067/2015-91, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
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anos, a partir de 23 de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ANTÔNIO DIAS, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Antônio Dias / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                      O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000636/2001
e nº 53900.017067/2015-91, resolve:

                      

                   Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE ANTÔNIO DIAS, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Antônio Dias / MG.

 

                    Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
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Referência: Processo nº 53900.017067/2015-91 SEI nº 1760939
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PORTARIA Nº 1824/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000636/2001 e nº
53900.017067/2015-91, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE ANTÔNIO DIAS, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Antônio Dias / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1787654 e o código CRC 99290245.

Referência: Processo nº 53900.017067/2015-91 SEI nº 1787654
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017067/2015-91, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 23 de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ANTÔNIO DIAS, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Antônio Dias / MG.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1787668 e o código CRC DBA2F9DA.

Referência: Processo nº 53900.017067/2015-91 SEI nº 1787668
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.017067/2015-91

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
ANTÔNIO DIAS

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1824/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1982800 e o código CRC 2E89BD7A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017067/2015-91 SEI nº 1982800
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 27/06/2017 14:12:32

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4398081

   Data prevista de publicação: 28/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9958760 ATO PORTARIA Nº 1107 MIN.rtf
95cf3ea8fe43d8dc

e5e3c9f3bc44ffa0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958782 ATO PORTARIA Nº 1823 MIN .rtf
c287e1ad41ece606

197bb6047baf84d2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958783 ATO PORTARIA Nº 1824 MIN.rtf
770ac537fb34d5d5

0b091761cf104a5b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9958784 ATO PORTARIA Nº 1826 MIN.rtf
199864d40913b32e

0058a90fbd7a25a8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9958785 ATO PORTARIA Nº 1827 MIN .rtf
396f92458762c911

64395a0c975deed3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958786 ATO PORTARIA Nº 1829 MIN .rtf
f32871f67521a858

07a7adbd5eb3bb4e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958787 ATO PORTARIA Nº 1833 MIN .rtf
b01d37454701f47a

549fd9ce37c7db0f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958788 ATO PORTARIA Nº 1834 MIN .rtf
1e66f393a3987523

d1f1b4d6d7f510bd
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9958789 ATO PORTARIA Nº 1836 MIN .rtf
feb881ead9057c4c

7db8bb8f55e7d019
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958790 ATO PORTARIA Nº 1837 MIN .rtf
b64b1b1265b65f42

87c8637b9542cfa0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4398081

1 de 2 27/06/2017 14:12
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9958791 ATO PORTARIA Nº 1838 MIN .rtf
51721f2583316db3

e3381c170a514ad6
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958792 ATO PORTARIA Nº 1839 MIN.rtf
b65350ff4d8d8523

630770274e6644a0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958793 ATO PORTARIA Nº 1840 MIN .rtf
07a3fac0aca48aeb

00138a162bb6fef1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958794 ATO PORTARIA Nº 1841 MIN .rtf
05623b774b868a8f

b11c53126d1dbc4f
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9958795 ATO PORTARIA Nº 1842 MIN .rtf
5da1f1e173098731

fde197c9424c5daf
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958796 ATO PORTARIA Nº 1844 MIN .rtf
c5db4025e30f1bb8

0390a6125d2fb9e8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958797 ATO PORTARIA Nº 1845 MIN .rtf
4e5d5d79346d6f5d

04f9d4ec919742c1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958798 ATO PORTARIA Nº 1869 MIN .rtf
4323a08131ae9c5a

8f88050288753058
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9958799 ATO PORTARIA Nº 1873 MIN.rtf
5f138f9f446734a7

53a14f61f1c757c9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958800 ATO PORTARIA Nº 1874 MIN .rtf
ee4c7c882ff03b70

2db462554fccd853
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 125,00 R$ 4.130,00

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4398081

2 de 2 27/06/2017 14:12
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Nº 122, quarta-feira, 28 de junho de 20174 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062800004

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 3ºDisciplinar que a contagem do prazo para a prática de
um ato cientificado por edital iniciar-se-á após o último dia de fi-
xação do edital no mural, excluindo-se esse dia de contagem.

Art. 4ºFica a cargo da DAD/SFA-RS a responsabilidade de
controle dos documentos afixados no MURAL PÚBLICO.

Art. 5ºDisciplinar o prazo de afixação dos documentos no
MURAL PÚBLICO, será de dez (10) dias úteis.

Art. 6ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ROBERTO SCHROEDER

PORTARIA N
o
- 186, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo
39, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial
nº 300, de 16/06/2005, publicada no DOU de 20/06/2005, tendo em
vista o disposto na Instrução normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
4.074, de janeiro de 2002 e o que consta do Processo nº
21042.006584/2017-67, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento de número BR RS 042, da
empresa Universal Leaf Tabacos Ltda, CNPJ nº 82.638.644/0001-74,
Inscrição Estadual nº 108/0001953, localizada na Rodovia BR 471 -
Km 129,8 - Distrito Industrial - Santa Cruz do Sul, para na qualidade

de empresa prestadora de serviço de tratamentos quarentenários e
fitossanitários no trânsito internacional de vegetais e suas partes,
executar os seguintes tratamentos: a) Fumigação com fosfina em
Câmaras de Lona (FCL).

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 60 (sessenta) meses, podendo ser renovado mediante
requerimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO SCHROEDER

PORTARIA N
o
- 187, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo
39, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial
nº 300, de 16/06/2005, publicada no DOU de 20/06/2005, tendo em
vista o disposto na Instrução normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
4.074, de janeiro de 2002 e o que consta do Processo nº
21042.006590/2017-14, resolve:

Art. 1º Incluir ao credenciamento sob número BR RS 356, da
empresa Rio Grande Fumigação Ltda, CNPJ nº 08.594.352/0001-24,
Inscrição Estadual 100/0267188, localizada na Rua das Fragatas, 239,
Bairro Parque Marinha, Rio Grande - RS, na qualidade de empresa
prestadora de serviço de tratamentos quarentenários e fitossanitários
no trânsito internacional de vegetais e suas partes, o seguinte tra-
tamento: a) Tratamento Térmico (HT);

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO SCHROEDER

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.823-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001283/1998 e nº
53900.039469/2015-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SER-
ROTE EDUCATIVA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Serrolândia /
BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.824-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000636/2001 e nº
53900.017067/2015-91, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ANTÔNIO
DIAS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Antônio Dias / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.826-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001199/1999 e nº
53900.017267/2015-43, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
BOM JESUS DOS PERDÕES, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bom Jesus dos Perdões / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.827-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.002174/1999 e nº
53900.006408/2014-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de agosto
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
ARMAZÉM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Armazém / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.829-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.070982/2013-96 e nº
53680.000571/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação Cultural Co-
munitária de Pedreiras, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pedrei-
ras/MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.833-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001627/1998 e nº
53900.012819/2015-27, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de abril
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL RE-
LIGIOSA E RECREATIVA DE ITANHOMI, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itanhomi / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.834-SEI, DE 7 DE JUNHO DE2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.012480/2013-41 e nº
53780.000144/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
maio de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE ALTO DO RODRI-
GUES E FM OURO NEGRO, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Alto do Rodrigues/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.836-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.031928/2012-44 e nº
53790.000021/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de março
de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁ-
DIO LIBERDADE FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Itaqui/RS.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N
o
- 1.107-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001022/1998 e nº
53000.058137/2011-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à UNIÃO MUNICIPAL
DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS DE CURVELO, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Curvelo/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940196 e o código CRC ACEBB92E.

Referência: Processo nº 53900.017067/2015-91 SEI nº 1940196
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30628/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ALOÍSIO DE CASTRO PEREIRA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ANTÔNIO
DIAS
Rua Carvalho de Brito nº 210, Loja 06.
35.177-000 / Antônio Dias – MG
CNPJ n°  04.416.296/0001-87

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.017067/2015-91.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE ANTÔNIO DIAS , sediada em Antônio Dias / MG, foi renovada
pelo prazo de dez anos, a partir de 23/06/2015, conforme Portaria nº 1824, de
07/07/2017, publicada no DOU de 28/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/07/2017, às
16:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2029117 e o código CRC 43257996.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30628/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017067/2015-91 - Nº SEI: 2029117
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Correspondência Eletrônica - 2077876

Data de Envio: 
  27/07/2017 10:44:19

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    aloisio@integradias.com.br
    aloisio.castro@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2029117.html
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EM nº 00774/2017 MCTIC 
  

Brasília, 24 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.017067/2015-91, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 
de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ANTÔNIO DIAS, para executar, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Antônio Dias / MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.017067/2015-91
Referência: Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38304/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/09/2017, às 14:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2237011 e o código CRC FC6A937D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017067/2015-91 SEI nº 2237011
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.017067/2015-91.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
ANTONIO DIAS.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4357858 e o código CRC B566EB2B.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017067/2015-91,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Antônio Dias, inscrita no CNPJ nº 04.416.296/0001-87, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 23 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Antônio Dias, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5646/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1824, de 07
de  junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28/06/2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.017067/2015-91 SEI nº 4357858
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EM nº 00619/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017067/2015-91, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Antônio Dias, inscrita no CNPJ nº 
04.416.296/0001-87, explore pelo prazo de dez anos a partir de 23 de junho de 2015, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Antônio Dias, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5646/2017/SEI-MCTIC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1824, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28/06/2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35710/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.017067/2015-91.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679571 e o código CRC A274F9EF.

Referência: Processo nº 53900.017067/2015-91 SEI nº 4679571
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